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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENT O
DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

GRACIENE SIL VA NAZARENO , do Cargo em Comissão, de Assessor
Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Planejamento, com efeitos
a partir de 31 de Julho de 2014.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FIRMINO SOARES PAULO , do Cargo em Comissão, de Assessor
Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Segurança Pública, com
efeitos a partir de 30 de Junho de 2014.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 20 DE AGOSTO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  DAS MERCES PEREIRA DE ARAÚJO, do Cargo em Comissão,
de Coordenador Regional de São Pedro do Piauí, símbolo DAS-2, da
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí, com efeitos a
partir de 20 de Agosto de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ISRAEL ADRIANO ROSA DA SILVA NETO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Regional de São Pedro do Piauí, símbolo
DAS-2, da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí, com
efeitos a partir de 20 de Agosto de 2014.

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ
DECRETOS DE 04 DE AGOSTO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RAIMUNDO NONA TO DE OLIVEIRA  FILHO , do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Fundação
de Esportes do Piauí, com efeitos a partir de 04 de Agosto de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

DENIS GOMES, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador
de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Fundação de Esportes do
Piauí, com efeitos a partir de 04 de Agosto de 2014.

DEPARTAMENT O ESTADUAL TRÂNSITO
DECRETOS DE 30 DE JULHO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

PAULO OSIRES AZEVEDO , do Cargo em Comissão, de Diretor de
Infrações, símbolo DAS-4, do Departamento Estadual de Trânsito,
com efeitos a partir de 30 de Julho de 2014.

TANIA  MARA GUIMARAES BEZERRA  ALVES, do Cargo em
Comissão, de Coordenador de Registro de Veículos, símbolo DAS-2,
do Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 30 de
Julho de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CLEMENTE LINHARES DA  SILVEIRA FILHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor de Infrações, símbolo DAS-4, do Departamento
Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 30 de Julho de 2014.

ANA CAROLINA  BATISTA ROMERO SOARES, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Registro de Veículos, símbolo DAS-
2, do Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 30 de
Julho de 2014.

DECRETOS DE 31 DE JULHO DE 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FLÁVIO HENRIQUE DE SOUSA CARVALHO , do Cargo em Comissão,
de Coordenador de CIRETRAN de Marcolândia, símbolo DAS-2, do
Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 31 de Julho
de 2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO DOS REIS SILVA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de CIRETRAN de Marcolândia, símbolo DAS-2, do
Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 31 de Julho
de 2014.

Of.  736
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI

EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 000991, de 25 de agosto de 2014 – Remover, a pedido,
a servidora IVONEIDE RODRIGUES DE LIMA, Auxiliar de Serviços,
Matrícula nº 035897-5, do quadro de pessoal desta Secretaria Estadual
da Saúde, lotada no Hospital Infantil Lucídio Portela - HILP, para que
a mesma preste seus serviços junto ao Centro de Hematologia e
Hemoterapia do Piauí – HEMOPI, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
25 de Agosto de 2014.

MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  2273

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

PORTARIA N°. 242 / 2014 – GAB/PRE

   Teresina, 25 de Agosto de 2014.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS
DO ESTADO DO PIAUÍ – EMGERPI , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Estatuto Social da EMGERPI, art. 16, “ i “, e as Atas das
Assembléias Gerais Extraordinárias de Acionistas, datadas de 16 de
fevereiro de 2011 e de 23 de outubro de 2012, as quais estão devidamente
arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI,

RESOLVE:

EXONERAR, em conformidade com a alínea h, do Art. 16, do Estatuto
Social da EMGERPI, a Sra. WANDYA LIVIA  FIRMINO NASCIMENT O
do cargo Comissionado de ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO da
EMGERPI, com efeitos a partir de 31/08/2014.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Gilberto Antonio Neves Pereira da Silva
Diretor Presidente da EMGERPI

PORTARIA N° 243 / 2014 – GAB/PRE

   Teresina, 25 de Agosto de 2014.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS
DO ESTADO DO PIAUÍ – EMGERPI , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Estatuto Social da EMGERPI, art. 16, “ i “, e as Atas das
Assembléias Gerais Extraordinárias de Acionistas, datadas de 16 de
fevereiro de 2011 e de 23 de outubro de 2012, as quais estão devidamente
arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI,

RESOLVE:

NOMEAR, em conformidade com a alínea h, do Art. 16, do Estatuto Social
da EMGERPI, o Sr. CLAUDIO ARÊA LEÃO CARVALHO FILHO, para
exercer o cargo Comissionado de ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO da
EMGERPI, com efeitos a partir de 01.09.2014.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Gilberto Antonio Neves Pereira da Silva
Diretor Presidente da EMGERPI

Of.  922

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA  GSF Nº 218 / 2014.   Teresina, 20 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

REMOVER a servidora INGRID VANESSA OLIVEIRA  DE
ARAÚJO, Técnico da Fazenda Estadual, Mat. 142.951-5, da Supervisão
de Transportadoras Conveniadas - SUTRAN, da Gerência de Controle
de Mercadorias em Trânsito – GTRAN, da Unidade de Fiscalização de
Mercadorias em Trânsito - UNITRAN, para a Agência de Atendimento
Leste, da Gerência Regional de Atendimento de Teresina – 3ª GERAT,
conforme processo 1086.001.00042/2014-4, de 23/07/2014.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

MÁRIO JOSÉ LACERDA DE MELO
SECRETARIO DA FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 219/2014          Teresina, 20 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o art 95, inciso I, da Lei
Complementar nº 13/94, alterada pela LC nº 84/2007, e

CONSIDERANDO a regulamentação da concessão de Licença
para desempenho de mandado classista por servidores públicos do
Estado do Piauí, nos temos do Decreto Estadual Nº15.248, de 02 de
julho de 2013,

RESOLVE:

CONCEDER Licença para Desempenho de Mandato Classista
ao servidor RAIMUNDO BAST OS DE ALENCAR , Técnico da Fazenda
Estadual, Mat.0419389, para exercer o cargo de Presidente, da
Associação dos Servidores Fazendários do Estado do Piauí - ASFEPI,
pelo período de 03 (três) anos, a partir de 25 de março de 2014, conforme
Processo nº 0066.000.02611/2014-1.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Mário José Lacerda de Melo
SECRETÁRIO DA FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 220 / 2014.      Teresina, 21 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

REMOVER o servidor FERNANDO JOSÉ DE SOUSA LOPES,
Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, Mat. 091.066-0, da Unidade de
Fiscalização de Empresas – UNIFIS, para o Corpo de Julgadores –
COJUL, do Gabinete do Secretário – GASEC, conforme e-mail do
Superintendente da Receita, de 05/08/2014, com efeitos a partir do dia
06/08/2014.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

MÁRIO JOSÉ LACERDA DE MELO
SECRETARIO DA FAZENDA



9

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 27 de agosto de 2014 • No 162

PORTARIA  DDPR Nº 0172/2014

O DIRETOR DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS REGIONAIS , no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 28, I da lei complementar
estadual nº 059/05 e teor das Portarias GDPG nº 279/13, 280/13 e 281/13,
publicadas no diário oficial do Estado nº 181, de 23 de setembro de 2013.

CONSIDERANDO  o cumprimento integral dos requisitos
exigidos na Portaria GDPG nº 280/2013;

RESOLVE:

CONCEDER a Defensora Pública Dra. Ana Carolina de Freitas
Tapety, titular da 2ª Defensoria Pública de Esperantina, férias
regulamentares de 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de
2013, fracionadas em três períodos:

- 1º período: de 07 a 16 de outubro de 2014;
- 2º período: de 06 a 15 de janeiro de 2015;
- 3º período: de 24 de fevereiro a 05 de março de 2015.

PORTARIA  DDPR Nº 0173/2014

O DIRETOR DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS REGIONAIS , no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 28, I da lei complementar
estadual nº 059/05 e teor das Portarias GDPG nº 279/13, 280/13 e 281/13,
publicadas no diário oficial do Estado nº 181, de 23 de setembro de 2013.

CONSIDERANDO  o deferimento do período de 30 (trinta) dias
de férias da Dra. Ana Carolina de Freitas Tapety, titular da 2ª Defensoria
Pública de Esperantina, referente ao período aquisitivo de 2013,
conforme Portaria DDPR nº 0172/2014;

RESOLVE:

DESIGNAR  a Dra. Gisela Mendes Lopes, titular da 1ª Defensoria
Pública de Esperantina, para SUBSTITUIR na 2ª Defensoria Pública de
Esperantina, pelo período de 30 (trinta) dias, fracionadas em três períodos:

- 1º período: 07 a 16 de outubro de 2014;
- 2º período: 06 a 15 de janeiro de 2015;
- 3º período: de 24 de fevereiro a 05 de março de 2015.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORIA DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS
REGIONAIS, em Parnaíba, 22 de agosto de 2014.

MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO
DIRETOR  DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS  REGIONAIS

PORTARIA  DDPR Nº 0174/2014

O DIRETOR DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS REGIONAIS , no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 28, I da lei complementar
estadual nº 059/05 e teor das Portarias GDPG nº 279/13, 280/13 e 281/13,
publicadas no diário oficial do Estado nº 181, de 23 de setembro de 2013.

CONSIDERANDO que a Dra. Edvalda Regina Xavier Almeida,
se encontra em transito decorrente ao processo de remoção para a 3ª
Defensoria Pública de Campo Maior;

RESOLVE:

ALTERAR o período de substituição do Dr. Arilson Pereira
Malaquias, descrito na Portaria DDPR Nº 0138/2014, na 3ª Defensoria
Pública de Campo Maior, passando a substituir pelo período de 09 de
julho a 31 de agosto de 2014.

PORTARIA  DDPR Nº 0175/2014

O DIRETOR DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS REGIONAIS , no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 28, I da lei complementar
estadual nº 059/05 e teor das Portarias GDPG nº 279/13, 280/13 e 281/13,
publicadas no diário oficial do Estado nº 181, de 23 de setembro de 2013.

PORTARIA  GSF Nº 223 / 2014.   Teresina, 21 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor JOÃO FORTUNATO ZANOVELLO , Auditor
Fiscal da Fazenda Estadual, Mat. 091.069-4, para exercer o cargo de
Gerente de Informações Econômico-Fiscais – GIEFI, da Unidade de
Administração Tributária – UNATRI, Símbolo DAS – 3, conforme e-
mail do Superintendente da SUPREC, de 20/08/2014.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

MÁRIO JOSÉ LACERDA DE MELO
SECRETARIO DA FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 224 / 2014.    Teresina, 21 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DISPENSAR o servidor ANÍSIO SOARES BARBOSA FILHO ,
Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, Mat. 092.550-X, do cargo de
Gerente de Informações Econômico-Fiscais – GIEFI, da Unidade de
Administração Tributária – UNATRI, Símbolo DAS – 3, conforme e-
mail do Superintendente da SUPREC, de 20/08/2014.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

MÁRIO JOSÉ LACERDA DE MELO
SECRETARIO DA FAZENDA

Of.  293

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  - SASC
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  Nº 67/2014/GAB/SASC, 18 DE AGOSTO DE 2014.

Prorroga o prazo para elaboração de Projeto
de Lei desta Secretaria Estadual da
Assistência Social e Cidadania – SASC por
Grupo Técnico Administrativo já instituído.

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo art. 109, I, da Constituição Estadual, art. 8º, da Lei Complementar
n.º 28, de 09/06/2003, e considerando a necessidade de reestruturação
organizacional desta Secretaria,

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar o prazo para elaboração de Projeto de Lei,
com o objetivo de reformular e modernizar a estrutura organizacional
da SASC, por Grupo Técnico Administrativo criado por meio da Portaria
nº 44/2014/GAB/SASC, de 30 de junho de 2014.

Art. 2º. Fica prorrogado o prazo da referida Portaria por
mais 30 dias.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

George Henrique de Araújo Mendes
Secretário Estadual de Assistência Social e Cidadania

Of.  1357
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CONSIDERANDO o deferimento de 30 (trinta) dias de licença
para tratamento de saúde da Dra. Sheila de Andrade Ferreira, a partir de 04
de agosto a 02 de setembro de 2014, conforme Portaria nº 80/2014 – CGP;

RESOLVE:

DESIGNAR o Dr. Jeiko Leal Melo Hohmann Britto, titular da
Defensoria Pública de Bom Jesus, para SUBSTITUIR na Defensoria Pública
de Corrente, pelo período de 25 de agosto a 02 de setembro de 2014.

PORTARIA  DDPR Nº 0176/2014

O DIRETOR DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS REGIONAIS, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 28, I da lei complementar
estadual nº 059/05 e teor das Portarias GDPG nº 279/13, 280/13 e 281/13,
publicadas no diário oficial do Estado nº 181, de 23 de setembro de 2013.

CONSIDERANDO o deferimento do período de 08 (oito) dias
de licença para casamento da Dra. Priscila Poegere Rodrigues da Silva,
titular da Defensoria Pública de Paulistana, a partir de 29 de setembro
a 06 de outubro de 2014, conforme PORTARIA Nº 079 /2014-CGP;

CONSIDERANDO o deferimento de 02 (dois) dias de folgas
compensatórias em decorrência da participação no XIV Teste Seletivo
para Estagiário da Defensoria Pública, nos dias 06 e 07 de outubro de
2014, conforme Portaria nº 071/2014 - GCGDP.

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. Natália e Silva de Almendra
Freitas, titular da Defensoria Pública de São João do Piauí, para ATUAR
na Defensoria Pública de Paulistana, pelo período de 29 de setembro a
07 de outubro de 2014.

PORTARIA  DDPR Nº 0177/2014

O DIRETOR DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS REGIONAIS
EM EXERCÍCIO , no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
art. 28, I da lei complementar estadual nº 059/05.

CONSIDERANDO a liberação do Dr. Júlio César Duailibe Salem
Filho, titular da 1ª Defensoria Pública de Oeiras, nos dias 26 e 27 de agosto
de 2014, para participar do 20ª edição do Seminário Internacional de Ciências
Criminais IBCCRIM, conforme Portaria GDPG –Nº 273/2014;

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. Daisy dos Santos Marques, titular da 2ª
Defensoria Pública de Oeiras, para ATUAR na 1ª Defensoria Pública
de Oeiras nos dias 26 e 27 de agosto de 2014.

PORTARIA  DDPR Nº 0178/2014

O DIRETOR DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS REGIONAIS, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 28, I da lei complementar
estadual nº 059/05 e teor das Portarias GDPG nº 279/13, 280/13 e 281/13,
publicadas no diário oficial do Estado nº 181, de 23 de setembro de 2013.

CONSIDERANDO o afastamento da Dra. Priscila Gimenes do
Nascimento, titular da Defensoria Pública de Luzilândia, nos dias 27
de outubro e 07 de novembro de 2014, em razão de folga compensatória
do plantão de final de ano;

RESOLVE:

DESIGNAR a Dra. Dayana Sampaio Mandes, titular da
Defensoria Pública de Pedro II, para ATUAR na Defensoria Pública de
Luzilândia, nos dias 27 de outubro e 07 de novembro de 2014.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORIA DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS
REGIONAIS, em Parnaíba, 25 de agosto de 2014.

MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO

DIRETOR  DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS  REGIONAIS

Of.  034

PORTARIA  SDPG – Nº 12/2014

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Resolução 013/2013, de 26 de julho
de 2013 e Edital nº 34/2013, de 05/09/2013.

RESOLVE :

RETIFICAR  a Portaria SDPG nº 11/2014, ONDE SE LÊ:. período
de 12.09.14 a 26.12.2014; LEIA-SE  período de 12.09.2014 a 26.09.2014.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA – GERAL, em
Teresina, 26 de agosto de 2014.

Francisco de Jesus Barbosa
Subdefensor Público-Geral

Of.  007

IAPEP
INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA  DO ESTADODO PIAUÍ

PORTARIA  GDG Nº 421/2014, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ – IAPEP, no uso de suas atribuições legais e
fundamentadas na Lei n°6.560, de 22 de julho de 2014,

R E S O L V E:

CONSTITUIR Comissão para, sob a Presidência da primeira, realizar
Reenquadramento dos servidores do IAPEP e gerar conseqüente
relatório para envio à Secretaria de Administração do Estado do Piauí.

1. Monica Rita de Oliveira Santos – 023296-3
2. Verbena Cerqueira Leal – 023696-9
3. Maria das Dores Cavalcanti Bezerra – 023466-4
4. Antonio Ximenes de Aragão – 086545-1
5. José Marques Neto – 023559-8
6. Maria do Carmo Oliveira de Alcântara Carvalho – 084410-1

SUPLENTES:

1. Conceição de Maria Medeiros Lustosa Diniz – 070592-6
2. Maria Elda de Oliveira Ibiapina – 023767-1
3. Alaídes Lopes de Sousa – 023137-1
4. Maria Alcioneida Gonsalves Silva – 086458-7
5. Euzimar Oliveira Furtado – 023356-x
6. Maria Cristina Coelho Pereira – 023472-9

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Aloísio José da Luz
 Diretor Geral - IAPEP

Of.  2803

Governo do Estado do Piauí
Agência de Desenvolvimento Habitacional

PORTARIA  Nº 012/2014

O Diretor Geral da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com os termos do art. 7º, inciso V do Decreto
nº 12.666, de 27 de junho de 2007, que regulamenta a Lei nº 5.644, de 12
de abril de 2007,

CONSIDERANDO a inadimplência de mutuários nos diversos
empreendimentos habitacionais desta ADH-PI;

CONSIDERANDO que essa situação dificulta a política
habitacional do Estado;
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí - IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 119/2013

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI comunica
para que produza os efeitos legais que celebrou na data de 27/06/2014,
com a Empresa PAC ENGENHARIA Ltda., o Termo Aditivo ao Contrato,
referenciado, garantido à conta de recursos do Governo do Estado do
Piauí/IDEPI, para prorrogação de prazo por mais 60 (Sessenta) dias.

Teresina, 20 de agosto de 2013

ELIZEU MORAIS DE AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 024/2014

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, em que foi considerada vencedora a proposta de preço
apresentada pela empresa R MELO CONSTRUTORA LTDA, no valor R$
2.265.113,11 (Dois milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, cento e treze
reais e onze centavos), tudo conforme Relatório Final da CL e Termo de
Homologação constante do Processo Administrativo nº 393/2014.

Teresina (PI), 11 de agosto de 2014.

Elizeu Morais de Aguiar
Diretor Geral do IDEPI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 081/2014

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI torna público,
para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos legais pertinentes,
que homologou e adjudicou o certame licitatório referenciado, em que foi
considerada vencedora a proposta de preço apresentada pela empresa OÁSIS
CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, no valor R$ 212.315,56 (Duzentos
e doze mil, trezentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos), tudo conforme
Relatório Final da CL e Termo de Homologação constante do Processo
Administrativo nº 351/2014.

Teresina (PI), 13 de agosto de 2014.

Elizeu Morais de Aguiar
Diretor Geral do IDEPI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 139/2014

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, em que foi considerada vencedora a proposta de preço
apresentada pela empresa R. ROCHA CONSTRUÇÕES E PROJETOS
LTDA, no valor R$ 1.475.539,44 (Um milhão, quatrocentos e setenta e
cinco mil, quinhentos e trinta e nove reais e quarenta e quatro centavos),
tudo conforme Relatório Final da CL e Termo de Homologação constante
do Processo Administrativo nº 537/2014.

Teresina (PI), 13 de agosto de 2014.

Elizeu Morais de Aguiar
Diretor Geral do IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: n° 393/2014;
Concorrência: nº 024/2014;
Contrato: nº 155/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa R MELO CONSTRUTORA LTDA;

Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí - IDEPI

PORTARIA  Nº 007/2014 - IDEPI         Teresina, 22 de agosto de 2014.

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso III
do art. 38 da lei nº 8.666/93.

R E S O L V E:

I – Designar a servidora: MARIA BERNADETE SOARES DO REGO,
matrícula 253857-1, como fiscal do Contrato nº 059/2013, celebrado
entre o Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI e Limpel
Serviços Gerais Ltda, cujo objeto é a prestação de serviços de
conservação, limpeza e higienização dos ambientes interno e externo
deste Instituto.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura;

III – Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Dê-se Ciência e
Cumpra-se

ELIZEU MORAIS DE AGUIAR
Diretor Geral

PORTARIA  Nº 008/2014 - IDEPI            Teresina, 22 de agosto de 2014.

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso III
do art. 38 da lei nº 8.666/93.

R E S O L V E:

I – Designar a servidora: MARIA BERNADETE SOARES DO REGO,
matrícula 253857-1, como fiscal do Contrato nº 114/2010, celebrado
entre o Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI e Ticket
Serviços S/A, cujo objeto é a otimização do atendimento da frota
deste IDEPI, nos serviços de abastecimento e lavagem oferecidos
em postos de combustíveis.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura;

III – Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Dê-se Ciência e
Cumpra-se

ELIZEU MORAIS DE AGUIAR
Diretor Geral

Of.  1062

RESOLVE:

1º) Tornar sem efeito a Portaria nº 011/2014;

 2º) Constituir uma comissão composta pelos servidores ELDA MARIA
DE CARVALHO, LUCÍLIO SOARES BA TISTA FILHO, CÂNDIDO VIEIRA
FILHO, JOSÉ CARVALHO MA TOS, ANA LÚCIA  GONÇALVES SOUSA e
NELIMÁRIA  DE MACÊDO SILVEIRA CRISANTO, para sob a coordenação
da primeira, procederem a cobrança dos mutuários inadimplentes, conforme
previsto no contrato e legislação vigente.

3º) Publique-se. Cumpra-se.

Teresina(PI), 21 de agosto de 2014

RAIMUNDO NONA TO MARREIROS MOREIRA
Diretor Geral

Of.  804
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Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Execução de 45.958,56 m2 de pavimentação em paralelepípedo
distribuídos em 31 (trinta e uma) vias em diversas localizações, todas no
município de Água Branca - PI;
Valor: R$ 2.265.113,11 (Dois milhões, duzentos e sessenta e cinco mil,
cento e treze reais e onze centavos);
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Prazo de Execução: 180 (Cento e oitenta) dias a contar da data do
recebimento da Ordem de Serviços;
Prazo de Vigência do Contrato: 285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias da
data da assinatura;
Data da Assinatura: 19/08/2014;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de Araújo M.
Jesuíno, pelo IDEPI e Rodrigo Campelo Lima de Melo, pela empresa R
MELO CONSTRUTORA LTDA;

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: n° 351/2014;
Tomada de Preços: nº 081/2014;
Contrato: nº 156/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa OÁSIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Elaboração do Projeto Básico de Engenharia Rodoviária
(Terraplenagem, obras de artes especiais, correntes, pavimentação asfáltica
em TSD e sinalizações), trecho: Rodovia Estadual PI-301 – entronc. BR-
402 (Pov. São Domingos/Pov. Brejinho/Cocal) com extensão
aproximadamente de 64,660 km - PI;
Valor: R$ 212.315,56 (Duzentos e doze mil, trezentos e quinze reais e
cinquenta e seis centavos);
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Prazo de Execução: 90 (Noventa) dias a contar da data do recebimento da
Ordem de Serviços;
Prazo de Vigência do Contrato: 195 (Cento e noventa e cinco) dias da data
da assinatura;
Data da Assinatura: 20/08/2014;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de Araújo M.
Jesuino, pelo IDEPI e Marcelino Almeida de Araújo, pela empresa OÁSIS
CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA;

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: n° 537/2014;
Tomada de Preços: nº 139/2014;
Contrato: nº 157/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa R. ROCHA CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Recuperação de 60,20 km de estrada vicinal, em 07 (sete) trechos,
todos situados no município de Barras - PI;
Valor: R$ 1.475.539,44 (Um milhão, quatrocentos e setenta e cinco mil,
quinhentos e trinta e nove reais e quarenta e quatro centavos);
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Prazo de Execução: 180 (Cento e oitenta) dias a contar da data do
recebimento da Ordem de Serviços;
Prazo de Vigência do Contrato: 285 (Duzentos e oitenta e cinco) dias da
data da assinatura;
Data da Assinatura: 20/08/2014;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de Araújo M.
Jesuino, pelo IDEPI e Raimundo Nonato Pereira Rocha, pela empresa R.
ROCHA CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONSENSUAL
Processo: n° 276/2013;
Concorrência: 006/2013;
Contrato: n° 066/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa SE ENGENHARIA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Constitui objeto deste Termo, a rescisão do contrato em epigrafo,
para execução das obras de implantação da Praça de Esporte e Cultura no
município de Paulistana - PI
Data da Assinatura: 20/08/13;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de A. M. Jesuíno,
pelo IDEPI e Felipe de Melo Eulálio, pela Empresa SE ENGENHARIA
LTDA.

EXTRATO RETIFICAÇÃO
O Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI comunica a retificação
da publicação efetivada na página 26 do D.O.E. nº 127 de 09/07/2014, que
se refere a termo aditivo da contratação anterior objeto do Contrato No

114/2014, passando a vigorar como sendo a contratação remanescente,
mediante dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, IV da Lei
8.666/93, das obras de execução da conclusão dos serviços de melhoria e
ampliação do Sistema de Abastecimento de Agua do Bairro Santa Maria
da Codipi e Região circunvizinha, compreendendo captação, estação de
tratamento de agua, estação elevatória e adutora, em Teresina Piauí, objeto
do Contrato No 138/2014/DAF, Processo Administrativo No 536/2014,
retroagindo-se o seu efeito ao dia daquela publicação, passando a mesma,
para todos os efeitos legais, a vigorar com a seguinte redação:
Processo: No 536/2014
Contrato No 138/2014/DAF
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí-IDEPI;
Contratada: CONSTRUTORA HIDROS LTDA;
Objeto: Conclusão da Execução dos Serviços da Estação de Tratamento
de Agua do Bairro Santa Maria da CODTPI, em Teresina, Piauí;
Valor: R$ 9.140.509,41 (nove milhões, cento e quarenta mil, quinhentos e
nove reais e quarenta e um centavos).
Fonte de Recursos: Tesouro do Estado do Piauí / BNDES;
Prazo de Execução: 180 (Cento e oitenta) dias a contar da data da expedição
do Decreto Nº 15.682, de 30/06/2014, publicado em 30/06/2014;
Prazo de Vigência do Contrato: 31/12/2014
Assinatura: 08/07/2014;
Fundamento Legal - Art. 24, inciso IV da Lei Nº 8.666/93 e Decreto Nº
15.682, de 30/ 06/20 14, publicado em 30/ 06/2014.
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de Araújo Moura
Jesuíno pelo IDEPI e Paulo Marcelino Macedo Tavares, pela empresa
CONSTRUTORA HIDROS LTDA.

Of.  1062

EXTRATO DO TERMO ADITIV O DE VALOR
Processo: n° 410/2013;
Contrato: n° 064/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: VIATEC PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Constitui objeto deste Termo Aditivo ao Contrato nº 064/2013,
a execução dos serviços extras pertinentes à pavimentação asfáltica
em CBUQ de diversas ruas da cidade de José de Freitas, para remoção,
execução de base, recuperação de vias e de implantação de obras de
terraplenagem/revestimento de 120,0 metros da Rua Joaquim Sampaio,
de modo a possibilitar a interligação da citada rua com o Rodoanel da
referida cidade e em decorrência da revisão aqui descrita, o valor inicial
do contrato de R$ 1.982.240,68 (Um milhão, novecentos e oitenta e oito
mil, duzentos e quarenta reais e sessenta e oito centavos) passará
para R$ 2.175.130,99 (Dois milhões, cento e setenta e cinco mil, cento e
trinta reais e noventa e nove centavos), com o acréscimo de R$
192.890,31 (Cento e noventa e dois mil, oitocentos e noventa reais e
trinta e um centavos);
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 26/08/14;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de Araújo Moura
Jesuíno, pelo IDEPI e Álvaro José de Oliveira, pela VIATEC PROJETOS
E CONSTRUÇÕES LTDA.

Of.  1068

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 016/SSP-PI/2014

CONTRATANTE : ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CONTRATADA(S): CONTROLE SAÚDE AMBIENTAL, EMPRESA
INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° 02.454.614/0001-79
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO : ADESÃO AO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/SSP-PI/2014, ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014–
SEDET;
PROCESSO: N.º AA.027.1.000721/14-60
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO DAS SEDES DA
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL, SSP-PI E CORREGEDORIA
GERAL DE POLÍCIA CIVIL, TODAS EM TERESINA(PI);
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EXTRATO DE ADITIV O
AO CONTRATO Nº 096/2013

Contratante: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí.
Contratado: MBS Estratégias e Sistemas Ltda
CNPJ.: 00.945.424/0001-29
Objeto: 1º Aditivo - Prorrogação do Contrato nº 096/2013 – Serviço de
consultoria
Fundamentação: GN-2350-7 Políticas para Seleção de Consultores
financiadas pelo BID
Vigência: 26/09/2014 à 31/11/2014
Data da Assinatura: 25/08/2014

Of.  051

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE

HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES
PIRIPIRI-PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2014

O Hospital Regional Chagas Rodrigues por intermédio da Pregoeira
designada pela Portaria N°. 010/2013, de 08 de julho de 2013 torna
público aos interessados que a licitação na modalidade Pregão
Presencial nº 025/2014, do tipo menor preço por ITEM , para aquisição
de Material de Construção, conservação e reparos conforme
especificações constantes do Edital e seus anexos, cuja abertura
ocorrerá no dia 16/09/2014, às 09:00h na Sala de Reunião da CPL do
HRCR. O Edital estará à disposição dos interessados na Avenida Dr.
Pádua Mendes, nº 300 Centro, em Piripiri (PI) das 7:30h às 13:00h.
Maiores informações na CPL/HRCR, Fone (86) 3276-3362 e 3276-1325
ramal 203 e-mail: licitacaohrcrpiripiri@yahoo.com.br.

Luciana Aparecida da Silva
Diretora Geral/HRCR

Luiza Alilar de Moraes Santana Silva
Pregoeira/HRCR

Of.  226

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: N° 3055/2014
CONTRATANTE:  Hospital Getúlio Vargas
CONTRATADA:  NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S/A
OBJETO: Insumo para Aparelho de Vitrectomia
FUNDAMENT O LEGAL: Lei nº 8.666/93, Art. 25, I.
VALOR:  R$ 133.899,06 (Cento e trinta e três mil e oitocentos e noventa
e nove reais e seis centavos)
FONTE DE RECURSOS: 0100 (Tesouro Estadual)

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: N° 3673/2014
CONTRATANTE:  Hospital Getúlio Vargas
CONTRATADAS: D – Hosp. Dist. Hospitalar, Importação e Export.
Ltda.
OBJETO: Aquisição de Antifúngico de Antimicrobiano
FUNDAMENT O LEGAL: LEI Nº 8.666/93, ART. 24, IV
VALOR:  R$ 46.428,02 (Quarenta e seis mil e quatrocentos e vinte e
oito reais e dois centavos)
FONTE DE RECURSOS: Hospital Getúlio Vargas
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Getúlio Vargas em Teresina/PI,
25 de Agosto de 2014.

Dra. Clara Francisca dos Santos Leal
Diretora Geral/HGV

Eduardo André de Sousa Ramos
Presidente da Comissão de Licitação/HGV

Of.  990

PRAZO DE VIGÊNCIA: DA ASSINATURA ATÉ COMPROVAÇÃO
DA TOTAL EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.
VALOR: R$ 4.874,56 (QUATRO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E
QUATRO REAIS E CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS).
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL
DATA DE ASSINATURA: 21.08.2014

Luis Carlos Martins Alves
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

Of.  090

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA  DA FAZENDA
 COMISSAO PERMANENTE DE LICIT ACAO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

PROC. ADMINISTRA TIV O N° 0066.000.01712/2014-7
Ratificação /Dispensa nº 35/2014
Objeto: Contratação de empresas especializadas para fornecimento de
água mineral em garrafões de 20 (vinte) litros para as 7ª,8ª,9ª e 10ª Gerências
Regionais e Postos Fiscais
Contratados: CLEIDIMAR RIBEIRO DA  SILVA, CNPJ Nº 13.624.897/
0001-76para 7ª – GERAT, fornecimento de água mineral galões de 20L,
retornável, e para os Postos Fiscais, quantidade de 740 (setecentos e
quarenta), no valor total de R$ 5.920,00 (cinco mil, novecentos e vinte
reais); 8ª – GERAT e Postos Fiscais fornecedor, ÁGUA ADICIONADA
DE SAIS GURGUEIA LTDA, CNPJ nº 07.670.302/0002-05, para
fornecimento água mineral vasilhames retornáveis, quantidade de 960
(novecentos e sessenta) galões retornáveis, valor total de R$ 5.760,00
(cinco mil, setecentos e sessenta reais);  9ª – GERAT e Postos Fiscais tem
como fornecedor, CARVALHO & FERNANDES L TDA, CNPJ Nº
11.596.442/0048-22, para fornecimento de água mineral vasilhames
retornáveis, quantidade de 1.150 (hum mil e cento e cinquenta) galões
retornáveis, valor total de R$ 5.198,00 (cinco mil, cento e noventa e oito
reais); e 10ª – GERAT e Postos Fiscais tem como fornecedor, ICEBERG
DISTRIBUIDORA  DE BEBIDAS LTDA, CNPJ Nº 01.974.178/0001-04,
para fornecimento de água mineral vasilhames retornáveis, quantidade de
840 (oito cento e quarenta)  galões retornáveis, valor total de R$ 5.796,00
(cinco mil, setecentos e noventa e seis reais);.
Valor total anual previsto: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Fundamentação Legal: Art. 24, V,  da Lei n° 8.666/93.
Fonte de Recurso: Tesouro Estadual

Teresina, 26 de agostode 2014.

Publique-se.

MARIO JOSE LACERDA DE MELO
Secretário da Fazenda

Of.  291

EXTRATO DE AVISO DE FINALIZAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2014– SEFAZ/PI

A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, através da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, torna público o Resultado Final de
Julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2014. A presente licitação
tem por objeto longarinas de três lugares, conforme detalhado no Edital o
qual teve como vencedora a Empresa SÍLVIA  PINTO VILARINHO-ME ,
CNPJ nº 34.967.265/0001-85, no valor total negociado de R$ 7.189,92
(sete mil cento e oitenta e nove reais e noventa e dois centavos).
       Contratação financiada com Recurso Próprio.

Teresina (PI), 25 de agosto de 2014.

Cyntya Teresa Sousa Santos
Presidente CPL/SEFAZ

Visto:
Mario Jose Lacerda de Melo

Secretário da Fazenda

Of.  292
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
DIRET ORIA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS - DLCA

�

�

��

�����������	
��������	���������������������������������������	��
����	������������������������		
���
�
����������������������������	��
�����������	���� �� �!"��#�$�%&'( �&������������������������
�������� 	��������� ��� ���� �!"��#� �$��"�$��� �%��&��'��(��$ $"��� �� )���($*�+����
,������"!(�&��� ($"$� -�("�"� $�� .�&�����$���� �$� -�&"��$"�$� ��+�&�($ � ��� -$/��� ���
-$+���	+�0+�����������$�12
�
1"�3���"����&$ &' ��"�# )�� *)"�� )$"��
4$�$�	�����&$�����++�,-�+,./��
'�*� �3$�����+0�,-�+,./��
4�"���"�$�5�"$ ��6�  $*��-$"$�7$����-���$�
	���"��$���-�(�"��"��8����'�+"��������	 *���$�-���$�
29).-�

29)�� �:8)9��
���$�($"$�);$*��< =+�&��( !��"1'&�$�2�#�'$ ��)$ 3"4 �( !��)5*!"�
4�&)'4"4��+-2���6�)$'4 ��!�( *�6'&���'!���5� 7���.28,�7�,29,�7�,2-,�
!!��� 4�# ��:6�')�������-.�;+�

,.�

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�

?.29F>2��
�F�2���

8
�>
�4
�:>.4A��
��+&���"$�

� 4�# �
�:6�')�

��� �G�#G��

,+�

�:8)9��

)�&$��+H$����,�""��&�*��������3"$��2� �)$�*$*�"��!� $*1 )�4��"< �
��4 &4 2�( !�"("1"!�&$ �5'&$"4 2�4���"*)��!�!"4�'�"�( !5�&)"4 �
4��.�=*"#'4"4�� ( !�5') � ��6�)$'4 � �!�!"$��'"#� "&$'4���"5"&$�2�5>)�
( !� 5 &$�'�")� 4�� 	���� �'!�� "5� 7'!"4")�� ,2/,� 7� ,2?@� 7� ,2/,� !��
� 4�# ��:6�')�������-9�

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�

?.29F>2��
�F�2���

8
�>
�4
�:>.4A��
��+&���"$�

� 4�# �
�:6�')�

��� G#���

,?�

�:8)9��

��)"�5"�"��7"!���#A&'( �( !��)$�*$*�"��!�$*1 ���4 &4 �4��"5� 7��
?,�7�.2+�!!����'$ ��)$ 3"4 �( !��)5*!"�4�&)'4"4��+-2���6�)$'4 ��!�
( *�6'&� 5��$ �  *� ('&B"� �)(*� 2� ( !� ("1�(�'�"� ���*#C6�#� 5 ��
(��!"#D�'�")�� �'!�� �5� 7'!"4")� 4�� .28,� 7� ,29,� 7� ,2-,� !!��
��"$"!�&$ � "&$'3���*�'& ) � �� 5'&$*�"� �#�$� )$C$'("� 1�"&("�� � 4�# �
�:6�')������-.;�

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�

?.29F>2��
�F�2���

8
�>
�4
�:>.4A��
��+&���"$�

� 4�# �
�:6�')�

��� �G�#���

,/�
�:8)9�� �����������

� � � � �

,@� �:8)9��

	"*!"������$��2�!�4'&4 �,28,�7�,2/@�7�.280�!2�( &$�&4 �+�5 �$")�4��
"1�'�2�( !�/�5�"$�#�'�")2�"E*)$C6�')�4��@��!�@�(!2�3�(D"4*�"�('#A&4�'("�
�� !"<"&�$"� 4�� "< � '& 72� ")� (D"5")� 4�� "< � 4�6��� � $��� �)5�))*�"�
!A&'!"� 4�� ,28@�!!� �� ")� 5 �$")� 4�� "1�'�� 4�6��� � $��� & �!A&'! � ?�
4 1�"4'<")� 4�� 0@�!!� ("4"2� ")� 3 #D")� 4�� "< � ��(�1��� � $�"$"!�&$ �

�

�

��

"&$'3���*�'& ) ���"5:)�+�4�!� )�4��$'&$"�)'&$>$'("2��!�( ��)2� �!:6�#�
4�6��C� )��� "( &4'(' &"4 � 4�� ! 4 � "� �"�"&$'��  � ��(�1'!�&$ � �!�
5��3�'$ � �)$"4 2�  1�4�(�&4 �  � ! 4�# � 5"4�� � ��� ��8� ,�� � 4�# �
�:6�')�������,+�

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�

?.29F>2��
�F�2���

8
>
4
:>	.4A��
��+&���"$�

� 4�# �
�:6�')�

�I� ���#��#���

,9�

�:8)9��
<$���"$� ��*��"$��2� 5� 4*B'4 � �!� 	��� 4�� "#$"� ��)')$F&('"� " � *) 2�
5��!'$��*) ��!�"!1'�&$�)�'&$��& )����7$��& )��

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�

?.29F>2��
�F�2���

,).2�� <��
� )� 2.4?-9
� �J�)2-� )�
)B?21
��94	�

��+&���"$� 4��,2.� ��� ��#���

,0� �:8)9��

���$�>��$�� �'!�&)G�)� .+,,� 7� 9,,� 7� 0/,�!!���"!5 � )*5��' �� �!�
3 �!"$ ���$ �( &3�((' &"4 ��!���	�!�#"!A&'( �4��1"'7"�5��))� �4��
+@�!!�4���)5�))*�"�( !�)*1)$�"$ �4��5"�$A(*#")�4��!"4�'�"�!"('<"2�
5��&)"4")� �!� ��)'&"� 3�&:#'("� 4�� "#$"� =*"#'4"4�2� ( !� 4�&)'4"4�� 4��
99,�H��I�5"�"�(D"5")�4��+@�!!�4���)5�))*�"��	 ))*'&4 ���)')$F&('"�
J� 3#�7� � 4�� ./,� K�3�(!L2� ( !� ��6�)$'!�&$ � 4"� )*5��3A('�� �!�
#"!'&"4 �!�#"!A&'( � 4��1"'7"�5��))� � $�7$*�'B"4 � ( !�,2?�!!�4��
�)5�))*�"� �� ��)')$F&('"� "� "1�")� �4��/,,� ('(# )� �� �&("1�<"4")� ( !�
3'$"�4��1 �4")� 4��5 #'�)$'��& � ��$"�4��+2,�!!��� �"' �4��+2@�!!�& �
5��A!�$� �( #"4")�5�# �)')$�!"�M��������	 ))*'&4 �"�)*5��3A('��"�
0/,�!!�4��"#$*�"���)$�*$*�"�( !5 )$"�5 ��4 ')�5:�$'( )��!�3 �!"$ �
N
O���4*")�� &�"�'&")��	:�$'( )�( !5 )$ )�5 ��$�F)�5��3')�)�&4 �*!�
4�� )*)$�&$"<� � D �'B &$"#� �� 4 ')� & � )�&$'4 � 6��$'("#� ( !� "#$*�"� 4��
9/02@� !!� �� #"��*�"� 4�� /9@� !!� ( &)$'$*A4 )� 4�� "#*!A&' � ( !� .@�
!A(� &)�4��"& 4'B"<� 2��7$�*4"4 �( !�3 �!"$ �=*"4�"4 �4��/@�7�/@�
!!2� 5 ))*'&4 � 4�)�&D � '&$��& � �)$�*$*�"#� 5"�"� "#'6' � 4�� 5�) � ��
"*!�&$ �4")���)')$F&('")��"�"&$'&4 � )�A&4'(�)�!A&'! )�4��$�"<� �+@�
K��!!L2�4*��B"�0+�M����5�) �4��.2./0�K��!��� !�3 �!"$ �5��!'$��"�
( &�($'6'4"4��( !�4'6��) )�( !5 &�&$�)�5 ))'1'#'$"&4 �"�! &$"��!�
4�� !�)")2� �&$���  *$� )� 5� 4*$ )� '&4�5�&4�&$�)� 4 � $"!"&D �
4�)�E"4 ���( !� �!�)! �5��3'#��
&'4 )��&$���)'�5 ��P*&<� �$�F)�6'")�
�!�"#*!A&' �!"('< �'&E�$"4 �=*��5��!'$��"�E*&<� �4��8,Q��&$���$�F)�
5��3')�4��"#*!A&' �/@�7�/@�!!�)�&4 �3'7"4"�5 ��$�F)�5"�"3*) )��##�&�
� )("��.,2�E*&$"!�&$��( !�4 B��N5#*�*�)�4��$�"6"!�&$ �(%&'( )O���
4*")� $"!5")� 5#C)$'(")� 5"�"� "("1"!�&$ � 4")� 3*�"<G�)�� �'7"4 )� " )�
$"!5 )� 5 �� 1# =*�$ � �!� &R# &� '&E�$"4 � =*�� 5��!'$�� "� E*&<� � 4��
5#"$"3 �!")� " � 5��3'#� 4�� "#*!A&' � /@� 7� /@� !!� )�&4 � 3'7"4")� " �
!�)! � )�!� "� *$'#'B"<� � 4�� 5"�"3*) )2� "5�&")� 5 �� �&("'7�� �� $ �<� �



17

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 27 de agosto de 2014 • No 162�

�

��

( !� #'!'$"<� � 4�� 8,Q� 5� 6 ("&4 � 5��))� � &"� ("6"� 4 � 5��3'#� ��
5 4�&4 �)���'&)$"#"4 ��!�$ 4"�"�)*"��7$�&)� �# &�'$*4'&"#��S��"�4��
( &$"$ � ( !�  � ) # � 5 ))*'&4 � )"5"$"� ���*#"4 �"� ( !� � )("� �.,�
3'7"4"� 4'��$"!�&$�� & � $ 5 � 4 � 5��3'#� 4�� "#*!A&' � /@� 7� /@�!!� =*��
5��!'$��"����*#"��!�4��"#$*�"�4"�!�)"�4��$�"1"#D ����&6 #6'4"�5 ��
5 &$�'�"� �!� &R# &� '&E�$"4 � 5��!'$'&4 �  � "("1"!�&$ � & � $ 5 � 4 �
5��3'#�4��"#*!A&' �/@�7�/@�!!�)�&4 �3'7"4")�" �!�)! �5 ���&("'7�)�
4��5��))� ���( !�("6")�#"$��"')�5 ))'1'#'$"&4 �"���*#"��!�4��"#$*�"�
4"�)"5"$"�( !�"�5 &$�'�"�"5 '"4"�" �5') ��� &�"�'&")�!�4'&4 �.,9@�
!!�4�� ( !5�'!�&$ � =*�� 3"B�!� "� *&'� � �&$���  )� 5:�$'( )� 3 �!"4"�
5 �� 4 ')� 5��3')� 4�� "#*!A&' � ( !� .@� !A(� &)� 4�� "& 4'B"<� 2�
�7$�*4"4 � ( !� 3 �!"$ � =*"4�"4 � 4�� /@� 7� /@� !!2� 5 ))*'&4 �
4�)�&D � '&$��& � �)$�*$*�"#� 5"�"� "#'6' � 4�� 5�) � �� "*!�&$ � 4")�
��)')$F&('")� �"�"&$'&4 �  )� A&4'(�)� !A&'! )� 4�� $�"<� � +@� K��!!L2�
4*��B"� 0+� M�� �� 5�) � 4�� .2./0� K��!�� � !� 3 �!"$ � 5��!'$�� "�
( &�($'6'4"4��( !�4'6��) )�( !5 &�&$�)�5 ))'1'#'$"&4 �"�! &$"��!�
4�� !�)")2� �&$���  *$� )� 5� 4*$ )� '&4�5�&4�&$�)� 4 � $"!"&D �
4�)�E"4 ���( !� �!�)! �5��3'#�!"�("��3F&'7�

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�

?.29F>2��
�F�2���

,).2�� <��
� )� 2.4?-9
� �J�)2-� )�
)B?21
��94	�

��+&���"$� ,K.2�� �I� ���#���

,-�

�:8)9��

	($"� H�� ��� �+�$�� &�"�$�� (� �$���&�+�=+��2� ( !� �"1'&�$�� $'5 �
$ ����( !�� 4AB' )�( !�)')$�!"�4��$�"6"!�&$ 2�'&$�&)'4"4��!C7'!"�
4�� )"A4"�� � 4 � ( &$A&* � .-,�T� U� .,V� 5"�W!�$� � ! 4 � 5*#)"4 ��
4*�"<� �4 )�5*#) )�/,,�*)�U�.,V�3��=*F&('"�4 )�5*#) )�/@2�0,2�-@2�
..@2� ./@2.0@2� +,,2� +?,2?,,� �� /,,� MB� U.,V2� )'&$ &'"�� "E*)$�� 4��
)'&$ &'"� 4�� "#$"� )�&)'1'#'4"4�� ( !� '&4'("4 �� 4�� 1"��"� 4�� ��4X)� 4��
3C('#� 6')*"#'B"<� �"(Y)$'("���4�)#'�"!�&$ �"*$ !C$'( �4 � ('�(*'$ �4��
)"A4"2�"#'!�&$"<� �..,�++,�6 #$)�Z@,�9,�MB[2�( &)*! ��"7'! �?.@�
T"#$)2�4'!�&)G�)�/8�7�0?2@�7�+82@�(!�Z��7���7�	[2�5�) �?.�K�2�(#"))��
4�� )��*�"&<"� �� 5� $�<� �� (#"))�� �� $'5 � ��� 4�� "( �4 � ( !� "� ����
��9,.�.�
������ ..�+/-2� "(�)):�' )� =*�� "( !5"&D"!� � "5"��#D �
,.� 5"�� 4�� �#�$� 4 )� 4�� )'#'( &��� $"!"&D � .+� 7� .0,� (!� ,.� 5"�� 4��
�#�$� 4 )� �A�'4 � $'5 � �(D#'�5D"K�� �� ,.� !"&*"#� 4��  5��"<� � ( !�
�#�$� 4 )� �(D#'�5D"K�� �� �#�$� 4 )� 4�� 5#"(")�� ������ �
����2�
��������\��������������

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�

?.29F>2��
�F�2���

2<
� )B?21	�).9�-� '�-129	�	>)-�
�94	���)� ��+&���"$� <	><2� ��� �
�#���

,8� �:8)9��
	($"� H�����? �"$���*�&�+�=+�����(� �$��� 5"�"�*) � $��"5F*$'( 2�
( !� 3��=*F&('"�4�� 5��"<� �4��.� ��?��MB2� ( !�! 4 �4�� 5��"<� �

�

�

��

( &$'&* � �� 5*#)"4 2� 3��=*F&('"� !A&'!"� 4�� .,,� MB2� !A&'! � 4�� .-�
5� $ ( # )� !�!:�'"� ��)')$�&$�� �� !A&'! � 4�� .9� 5� $ ( # )� 4 �
*)*C�' 2�5"'&�#�( !�4')5#"R�4��(�')$"#�#'=*'4 2�"(�)):�' )�!A&'! ��,+�
$�"&)4*$ ��)�,.�$*1 �4����#�.�("1 �4��3 �<"2�!"&*"#�4��'&)$"#"<� ���
�"�"&$'"� !A&'!"� 4�� .+� !�)�)�� ���')$� � & � �'&')$>�' � 4"� �"Y4���
���������\�������������

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�

?.29F>2��
�F�2���

2<
� )B?21	�).9�-� '�-129	�	>)-�
�94	���)� ��+&���"$� <	><2� ��� �
���#�G�

.,�

�:8)9��

,)-�9).-2� "5"��#D � �#�$� �)$'!*#"4 �� 3*&(' &"#2� ( !� ('�(*'$ �
�#�$�%&'( � !'(� 5� (�))"4 2� 4 ')� ("&"')� '&4�5�&4�&$�)2� 3 �!"� 4��
 &4"2� 5*#) � ��$"&�*#"�� 1'3C)'( � )'!>$�'( � &A6�#� ��],� �� '&$�&)'4"4��
!C7'!"�5 ��("&"#�.+,����U�@V�Z5'( [�.9�5� ��"!")�)�&4 �..����2�
,/� ����� �� ,.� ! 4 � 4 � *)*C�' 2� 5� ��"!"<� � ! 4 � *)*C�' � �����
! 4 � 4��  5��"<� � "*$ !C$'( � �)$'!*#"<� � )A&(� &"�  *� "))A&(� &"2�
!"&*"#�4')5"� �"$�"6>)�4��(D"6����! $"2�$�!5 �4��"$"=*��4�)('4"�,�
"�.,����2�$�!5 �4��)*)$�&$"<� �.�"�?,�����$�!5 �4����5 *) �.�"�?,�
���2�4*�"<� �4 )�5*#) )�.,,�"� �9,,�*�2� 3��=*F&('"�4 )�5*#) )�+�.@,�
MB2�"#'!�&$"<� �..,�++,�6 #$)�U�.,V���@,�9,�MB2�( &)*! �!C7'! �
4��.@�^"$$)2�4'!�&)G�)�?.20�7�92-�7�+.2+� (!� Z��7���7�	[\��"��*�"�7�
"#$*�"� (� 5� 3*&4'4"4�2� 5�) � +29�H�� (#"))�� 4�� )��*�"&<"� �� 5� $�<� ��
�#"))�� � �� � $'5 � ��� 4�� "( �4 � ( !� ���� ��9,.�.2� (#"))'3'("<� �

����� Z��[�.9�+@,2� "(�)):�' )� /� �#�$� 4 )2� +� ("1 )� 4�� )"A4"2� +�
("&�$")�5"�"�4')5"� �!"&*"#2�.�!"&*"#� 4 �*)*C�' ��� ("1 �4�� 3 �<"��
������\��������������

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�

?.29F>2��
�F�2���

2<
� )B?21	�).9�-� '�-129	�	>)-�
�94	���)� ��+&���"$� <	><2� ��� ���#���

..�
�:8)9�� �

,>	<	--	4�� � � � �

.+�

�:8)9��

:�&�& ��$� )"3�*%�"�&$\� �'('(#�$"� ��� !>$�'("2� 3'7"� 5"�"� (�'"&<")� ��
"4*#$ )2� !�(W&'("2� �)$�*$*�"� �!� !�$"#� 5'&$"4 2� "5:)� 5�>6' �
$�"$"!�&$ � "&$'3���*�'& ) 2� ! &$"4"� ) 1��� "�!"<� � !�$C#'("� ( !�
5>)� 4�� 1 ��"(D"2� ! 4*# � �#�$�%&'( � ( !� !"�("4 �� 4�� 6�# ('4"4�2�
$�!5 2� 4')$"&('"� 5��( ��'4"2� ("# �'")� �� 1"$'!�&$ � ("�4A"( 2�
��)')$F&('"� ��"4*"4"� 4�� 3 �!"� !�(W&'("2� )�#"� 4�� "#$*�"� ���*#C6�#��
�H��H��?�-�������HH���

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�

?.29F>2��
�F�2���

2<
�)B?21	�).9�-�'�-129	�	>)-�
�94	���)� ��+&���"$� L2L�-� �� �
���#���

.?� �:8)9��
)�&$�$����<$+������)("4"�4��("&$ �( !�4 ')�#"4 )2�)�&4 �4��*!�#"4 �
$�F)� 4���"*)� �� 4��  *$� � #"4 � ('&( � 4���"*)2� �)$�*$*�"� 4�� !"4�'�"�
�&6��&'B"4"� " � &"$*�"#2� ( !� ( ��'!� )� 4*5# )� Z&� � ���*#C6�')[2�

�

�

��

4���"*)���5#"$"3 �!"���6�)$'4"��!�!"$��'"#�)'&$>$'( �"&$'4���"5"&$�2�
4'!�&)G�)�"5� 7'!"4"!�&$�.2�-,�7�.2,-�7�,29,�7�,2-,�!�Z��7���7���7�
M[��� 4�# ��:6�')������./+���+�

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�
?.24�

�F�2���

8
�>
�4
�:>	.4A��
��+&���"$�

� 4�# �
�:6�')�

��� I�#���

./�

�:8)9��

-&$�$�����������3"$�����)("4"�4��4 ')�4���"*)2��)$�*$*�"��!�$*1 )�
4�� "< � ��4 &4 2� ( !� "("1"!�&$ � 5'&$"4 2� 4���"*)� �!� !"4�'�"�
( !5�&)"4 � 4�� ._� =*"#'4"4�� ( !� 5') � ��6�)$'4 � �!� !"$��'"#�
"&$'4���"5"&$�2� 5>)� ( !�5 &$�'�")�4��	��2� 4'!�&)G�)� "5� 7'!"4")�
,2/,�7�,2?@�7�,2/,�!��� 4�# ��:6�')������-9�

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�
?.24�

�F�2���

8
�>
�4
�:>	.4A��
��+&���"$�

� 4�# �
�:6�')�

��� GG#���

.@�

�:8)9��

���$� ($"$� �;$*�� C4�7�E� �)$ 3"4"2� ( !� ("1�(�'�"� ���*#C6�#2�
�)$�*$*�"� �!� "< � $*1*#"�� 4��`� ( !� "("1"!�&$ � �)!"#$"4 � &"� ( ��
1�"&("2� �)$ 3"4 � �!� �)5*!"� ��6�)$'4"� �!� ( *�6'&2� !�4'&4 �
"5� 7'!"4"!�&$��.8,�7�9@�7�0@�(!��� 4�# ��:6�')������-.�

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�
?.24�

�F�2���

8
�>
�4
�:>	.4A��
��+&���"$�

� 4�# �
�:6�')�

��� �G�#���

.9� �:8)9��

���$� �*� M�N
� �'!�&)G�)�� .+,,� 7� ./,,� 7� 9,,� 7� 9,,� 7� 0/,� !!��
�"!5 �)*5��' ���!�3 �!"$ ���( &3�((' &"4 ��!���	�!�#"!A&'( �4��
1"'7"�5��))� �4��+@�!!�4���)5�))*�"�( !�)*1)$�"$ �4��5"�$A(*#")�4��
!"4�'�"�!"('<"2�5��&)"4")��!���)'&"�3�&:#'("�4��"#$"�=*"#'4"4�2�( !�
4�&)'4"4�� 4�� 99,� K��I� 5"�"� (D"5")� 4�� +@� !!� 4�� �)5�))*�"��
	 ))*'&4 ���)')$F&('"�J�3#�7� �4��./,�K�3�(!L2�( !���6�)$'!�&$ �4"�
)*5��3A('�� �!� #"!'&"4 � !�#"!A&'( � 4�� 1"'7"� 5��))� 2� $�7$*�'B"4 �
( !� ,2?!!� 4�� �)5�))*�"� �� ��)')$F&('"� "� "1�")� � 4�� /,,� ('(# )� ��
�&("1�<"4")�( !�3'$"�4��1 �4")�4��5 #'�)$'��& ���$"�4��+2,�!!����"' �
4��+2@�!!�& �5��A!�$� �( #"4")�5�# �)')$�!"�M��������	 ))*'&4 �"�
)*5��3A('��"�0/,�!!�4��"#$*�"���)$�*$*�"�( !5 )$"�5 ��$�F)�5:�$'( )�
�!� 3 �!"$ � N
O� �� =*"$� � # &�"�'&")�� 	:�$'( )� ( !5 )$ )� 5 �� $�F)�
5��3')�)�&4 �*!�4��)*)$�&$"<� �D �'B &$"#���4 ')�& �)�&$'4 �6��$'("#�
( !�"#$*�"�4��9/02@�!!�( &)$'$*A4 )�4��"#*!A&' �( !�.@�!A(� &�4��
"& 4'B"<� 2� �7$�*4"4 � ( !� 3 �!"$ � =*"4�"4 � 4�� /@� 7� /@� !!2�
5 ))*'&4 �4�)�&D �'&$��& ��)$�*$*�"#�5"�"�"#'6' �4��5�) ���"*!�&$ �
4")���)')$F&('")��"�"&$'&4 � )�A&4'(�)�!A&'! )�4��$�"<� �+@�K��!!L2�
4*��B"� 0+� M�� �� 5�) � 4�� .2./0� K��!�� � !� 3 �!"$ � 5��!'$�� "�
( &�($'6'4"4��( !�4'6��) )�( !5 &�&$�)�5 ))'1'#'$"&4 �"�! &$"��!�
4�� !�)")� 2� �&$���  *$� )� 5� 4*$ )� '&4�5�&4�&$�)� 4 � $"!"&D �



18

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 27 de agosto de 2014 • No 162

�

�

��

4���"*)���5#"$"3 �!"���6�)$'4"��!�!"$��'"#�)'&$>$'( �"&$'4���"5"&$�2�
4'!�&)G�)�"5� 7'!"4"!�&$�.2�-,�7�.2,-�7�,29,�7�,2-,�!�Z��7���7���7�
M[��� 4�# ��:6�')������./+���+�

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�
?.24�

�F�2���

8
�>
�4
�:>	.4A��
��+&���"$�

� 4�# �
�:6�')�

��� I�#���

./�

�:8)9��

-&$�$�����������3"$�����)("4"�4��4 ')�4���"*)2��)$�*$*�"��!�$*1 )�
4�� "< � ��4 &4 2� ( !� "("1"!�&$ � 5'&$"4 2� 4���"*)� �!� !"4�'�"�
( !5�&)"4 � 4�� ._� =*"#'4"4�� ( !� 5') � ��6�)$'4 � �!� !"$��'"#�
"&$'4���"5"&$�2� 5>)� ( !�5 &$�'�")�4��	��2� 4'!�&)G�)� "5� 7'!"4")�
,2/,�7�,2?@�7�,2/,�!��� 4�# ��:6�')������-9�

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�
?.24�

�F�2���

8
�>
�4
�:>	.4A��
��+&���"$�

� 4�# �
�:6�')�

��� GG#���

.@�

�:8)9��

���$� ($"$� �;$*�� C4�7�E� �)$ 3"4"2� ( !� ("1�(�'�"� ���*#C6�#2�
�)$�*$*�"� �!� "< � $*1*#"�� 4��`� ( !� "("1"!�&$ � �)!"#$"4 � &"� ( ��
1�"&("2� �)$ 3"4 � �!� �)5*!"� ��6�)$'4"� �!� ( *�6'&2� !�4'&4 �
"5� 7'!"4"!�&$��.8,�7�9@�7�0@�(!��� 4�# ��:6�')������-.�

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�
?.24�

�F�2���

8
�>
�4
�:>	.4A��
��+&���"$�

� 4�# �
�:6�')�

��� �G�#���

.9� �:8)9��

���$� �*� M�N
� �'!�&)G�)�� .+,,� 7� ./,,� 7� 9,,� 7� 9,,� 7� 0/,� !!��
�"!5 �)*5��' ���!�3 �!"$ ���( &3�((' &"4 ��!���	�!�#"!A&'( �4��
1"'7"�5��))� �4��+@�!!�4���)5�))*�"�( !�)*1)$�"$ �4��5"�$A(*#")�4��
!"4�'�"�!"('<"2�5��&)"4")��!���)'&"�3�&:#'("�4��"#$"�=*"#'4"4�2�( !�
4�&)'4"4�� 4�� 99,� K��I� 5"�"� (D"5")� 4�� +@� !!� 4�� �)5�))*�"��
	 ))*'&4 ���)')$F&('"�J�3#�7� �4��./,�K�3�(!L2�( !���6�)$'!�&$ �4"�
)*5��3A('�� �!� #"!'&"4 � !�#"!A&'( � 4�� 1"'7"� 5��))� 2� $�7$*�'B"4 �
( !� ,2?!!� 4�� �)5�))*�"� �� ��)')$F&('"� "� "1�")� � 4�� /,,� ('(# )� ��
�&("1�<"4")�( !�3'$"�4��1 �4")�4��5 #'�)$'��& ���$"�4��+2,�!!����"' �
4��+2@�!!�& �5��A!�$� �( #"4")�5�# �)')$�!"�M��������	 ))*'&4 �"�
)*5��3A('��"�0/,�!!�4��"#$*�"���)$�*$*�"�( !5 )$"�5 ��$�F)�5:�$'( )�
�!� 3 �!"$ � N
O� �� =*"$� � # &�"�'&")�� 	:�$'( )� ( !5 )$ )� 5 �� $�F)�
5��3')�)�&4 �*!�4��)*)$�&$"<� �D �'B &$"#���4 ')�& �)�&$'4 �6��$'("#�
( !�"#$*�"�4��9/02@�!!�( &)$'$*A4 )�4��"#*!A&' �( !�.@�!A(� &�4��
"& 4'B"<� 2� �7$�*4"4 � ( !� 3 �!"$ � =*"4�"4 � 4�� /@� 7� /@� !!2�
5 ))*'&4 �4�)�&D �'&$��& ��)$�*$*�"#�5"�"�"#'6' �4��5�) ���"*!�&$ �
4")���)')$F&('")��"�"&$'&4 � )�A&4'(�)�!A&'! )�4��$�"<� �+@�K��!!L2�
4*��B"� 0+� M�� �� 5�) � 4�� .2./0� K��!�� � !� 3 �!"$ � 5��!'$�� "�
( &�($'6'4"4��( !�4'6��) )�( !5 &�&$�)�5 ))'1'#'$"&4 �"�! &$"��!�
4�� !�)")� 2� �&$���  *$� )� 5� 4*$ )� '&4�5�&4�&$�)� 4 � $"!"&D �

�

�

��

4�)�E"4 ���( !� �!�)! �5��3'#��
&'4 )��&$���)'�5 ��P*&<� �$�F)�6'")�
�!�"#*!A&' �!"('< �'&E�$"4 �=*��5��!'$��"�E*&<� �4��8,Q��&$���$�F)�
5��3')�4��"#*!A&' �/@�7�/@�!!�)�&4 �3'7"4"�5 ��$�F)�5"�"3*) )��##�&�
� )("��.,2�E*&$"!�&$��( !�4 B��N5#*�*�)�4��$�"6"!�&$ �(%&'( )O���
4*")� $"!5")� 5#C)$'(")� 5"�"� "("1"!�&$ � 4")� 3*�"<G�)�� �'7"4 )� " )�
$"!5 )� 5 �� 1# =*�$ � �!� &R# &� '&E�$"4 � =*�� 5��!'$�� "� E*&<� � 4��
5#"$"3 �!")� " � 5��3'#� 4�� "#*!A&' � /@� 7� /@� !!2� )�&4 � 3'7"4")� " �
!�)! � )�!� "� *$'#'B"<� � 4�� 5"�"3*) )2� "5�&")� 5 �� �&("'7�� �� $ �<� �
( !� #'!'$"<� � 4�� 8,Q� 5� 6 ("&4 � 5��))� � &"� ("6"� 4 � 5��3'#� ��
5 4�&4 � )��� '&)$"#"4 � �!� $ 4"� "� )*"�7$�&)� � # &�'$*4'&"#��S��"�4��
( &$"$ � ( !�  � ) # � 5 ))*'&4 � )"5"$"� ���*#"4 �"� ( !� � )("� �.,�
3'7"4"� 4'��$"!�&$�� & � $ 5 � 4 � 5��3'#� 4�� "#*!A&' � /@� 7� /@�!!� =*��
5��!'$��"����*#"��!�4��"#$*�"�4"�!�)"�4��$�"1"#D ����&6 #6'4"�5 ��
5 &$�'�"� �!� &R# &� '&E�$"4 � 5��!'$'&4 �  � "("1"!�&$ � & � $ 5 � 4 �
5��3'#�4��"#*!A&' �/@�7�/@�!!�)�&4 �3'7"4")�" �!�)! �5 ���&("'7�)�
4��5��))� ���( !�("6")�#"$��"')�5 ))'1'#'$"&4 �"����*#"��!�4��"#$*�"�
4"� )"5"$"� ( !� "� 5 &$�'�"� "5 '"4"� " � 5') �� � &�"�'&")� ��"&4�)�
!�4'&4 � .,9@� !!� 4�� ( !5�'!�&$ � =*�� 3"B�!� "� *&'� � �&$���  )�
5:�$'( )� 3 �!"4"� 5 �� 4 ')� 5��3')� 4�� "#*!A&' � ( !� .@� !A(� &� 4��
"& 4'B"<� 2� �7$�*4"4 � ( !� 3 �!"$ � =*"4�"4 � 4�� /@� 7� /@� !!2�
5 ))*'&4 �4�)�&D �'&$��& ��)$�*$*�"#�5"�"�"#'6' �4��5�) ���"*!�&$ �
4")���)')$F&('")��"�"&$'&4 � )�A&4'(�)�!A&'! )�4��$�"<� �+@�K��!!L�
2�4*��B"�0+�M����5�) �4��.2./0�K��!���!"�("��3�&'7�

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�

?.29F>2��
�F�2���

,).2�� <��
� )� 2.4?-9
� �J�)2-� )�
)B?21
��94	�

��+&���"$� ,K.2�� ��� �
�G�#���

�
�:-)>�	@O)-�2��
�
 �����!5��)"��4�$�&$ �"��4"��4'��'$ ��4���( &$�"$"���( !��"���4!'&')$�"<� �5 4��C��)����( &6 ("4"��
4�� � "( �4 � �( !� � ("4"� �&�(�))'4"4���4!'&')$�"$'6"2� �  1)��6"4"� � "�4�!"&4"� ��7'�'4"� ��� �5�"B ��
5"�"��"$�&4'!�&$ ��( &3 �!����7'�F&('")��4 ���4'$"#��2�"�=*"#�3'("���(�5(' &"4"�( ! �&�)$���7$�"$ �
$�"&)(�'$"\�
 ��� ( &)�=a�&$�� � &$�"$ � �4!'&')$�"$'6 �  *� '&)$�*!�&$ � ( &�F&���� Z��[� 3'("�� � "4)$�'$ )� "��
'&4'("<� � 4�� 4 $"<� �  �<"!�&$C�'"� 5"�"� "� ( &)�=a�&$�� 4�)5�)"� �!� ( &3 �!'4"4�� ( !�  �
5#"&�E"!�&$ ���"#'B"4 �5�# )�b��� ��� #'('$"&$�)�-)-	12���
 �� �*&'4"4��-)-	12#� 3"�C� �"� �� &$�"$"<� � �4 � � 1E�$ � �( &3 �!�� �"� � )*"�&�(�))'4"4�� �5 &$*"#2��
 1)��6"&4 ��)�!5����")��( &4'<G�)��4 ���7$�"$ ��	"�('"#�.P���������2� � )�� '$�&)������)5�($'6")��
�)5�('3'("<G�)2� � #�6"&4 �)�� � �!� � ( &)'4��"<� � � ")� � =*"&$'4"4�)� � 4�3'&'4")� � & � ���! � 4��
��3��F&('"�Z��[���
 �)�5��< )�)� � )�*!;�*���"4!'$'4 )2�4�6�&4 �"�( &$�"$"<� �5�# �:��� �) #'('$"&$�� �-)-	122�
)���5��(�4'4"�4��(������$����("�����& �!��("4 ��
�
4)9).9�>	� ,).2��<��
�)�2.4?-9
��J�)2-�)�)B?21
��94	�
<.18� ,.�,8@�./8�,,,.�9/�
2.-<
�)-9	4?	�� .8�/?/�/89�0�
<�.9	9�� 	"1# �M�&�'=*��� *$ �� �!"&4 �
).4)>)@�� �6���"&$ ��*! &$����0?@�����"'�� ����'#"��5��"�'"�

�

�

��

4�)�E"4 ���( !� �!�)! �5��3'#��
&'4 )��&$���)'�5 ��P*&<� �$�F)�6'")�
�!�"#*!A&' �!"('< �'&E�$"4 �=*��5��!'$��"�E*&<� �4��8,Q��&$���$�F)�
5��3')�4��"#*!A&' �/@�7�/@�!!�)�&4 �3'7"4"�5 ��$�F)�5"�"3*) )��##�&�
� )("��.,2�E*&$"!�&$��( !�4 B��N5#*�*�)�4��$�"6"!�&$ �(%&'( )O���
4*")� $"!5")� 5#C)$'(")� 5"�"� "("1"!�&$ � 4")� 3*�"<G�)�� �'7"4 )� " )�
$"!5 )� 5 �� 1# =*�$ � �!� &R# &� '&E�$"4 � =*�� 5��!'$�� "� E*&<� � 4��
5#"$"3 �!")� " � 5��3'#� 4�� "#*!A&' � /@� 7� /@� !!2� )�&4 � 3'7"4")� " �
!�)! � )�!� "� *$'#'B"<� � 4�� 5"�"3*) )2� "5�&")� 5 �� �&("'7�� �� $ �<� �
( !� #'!'$"<� � 4�� 8,Q� 5� 6 ("&4 � 5��))� � &"� ("6"� 4 � 5��3'#� ��
5 4�&4 � )��� '&)$"#"4 � �!� $ 4"� "� )*"�7$�&)� � # &�'$*4'&"#��S��"�4��
( &$"$ � ( !�  � ) # � 5 ))*'&4 � )"5"$"� ���*#"4 �"� ( !� � )("� �.,�
3'7"4"� 4'��$"!�&$�� & � $ 5 � 4 � 5��3'#� 4�� "#*!A&' � /@� 7� /@�!!� =*��
5��!'$��"����*#"��!�4��"#$*�"�4"�!�)"�4��$�"1"#D ����&6 #6'4"�5 ��
5 &$�'�"� �!� &R# &� '&E�$"4 � 5��!'$'&4 �  � "("1"!�&$ � & � $ 5 � 4 �
5��3'#�4��"#*!A&' �/@�7�/@�!!�)�&4 �3'7"4")�" �!�)! �5 ���&("'7�)�
4��5��))� ���( !�("6")�#"$��"')�5 ))'1'#'$"&4 �"����*#"��!�4��"#$*�"�
4"� )"5"$"� ( !� "� 5 &$�'�"� "5 '"4"� " � 5') �� � &�"�'&")� ��"&4�)�
!�4'&4 � .,9@� !!� 4�� ( !5�'!�&$ � =*�� 3"B�!� "� *&'� � �&$���  )�
5:�$'( )� 3 �!"4"� 5 �� 4 ')� 5��3')� 4�� "#*!A&' � ( !� .@� !A(� &� 4��
"& 4'B"<� 2� �7$�*4"4 � ( !� 3 �!"$ � =*"4�"4 � 4�� /@� 7� /@� !!2�
5 ))*'&4 �4�)�&D �'&$��& ��)$�*$*�"#�5"�"�"#'6' �4��5�) ���"*!�&$ �
4")���)')$F&('")��"�"&$'&4 � )�A&4'(�)�!A&'! )�4��$�"<� �+@�K��!!L�
2�4*��B"�0+�M����5�) �4��.2./0�K��!���!"�("��3�&'7�

)�1>)-	� -29?	@A�� �	><	� B?	.9
�

�	��>�
C>DE�

?.29F>2��
�F�2���

,).2�� <��
� )� 2.4?-9
� �J�)2-� )�
)B?21
��94	�

��+&���"$� ,K.2�� ��� �
�G�#���

�
�:-)>�	@O)-�2��
�
• �����!5��)"��4�$�&$ �"��4"��4'��'$ ��4���( &$�"$"���( !��"���4!'&')$�"<� �5 4��C��)����( &6 ("4"��
4�� � "( �4 � �( !� � ("4"� �&�(�))'4"4���4!'&')$�"$'6"2� �  1)��6"4"� � "�4�!"&4"� ��7'�'4"� ��� �5�"B ��
5"�"��"$�&4'!�&$ ��( &3 �!����7'�F&('")��4 ���4'$"#��2�"�=*"#�3'("���(�5(' &"4"�( ! �&�)$���7$�"$ �
$�"&)(�'$"\�
• ��� ( &)�=a�&$�� � &$�"$ � �4!'&')$�"$'6 �  *� '&)$�*!�&$ � ( &�F&���� Z��[� 3'("�� � "4)$�'$ )� "��
'&4'("<� � 4�� 4 $"<� �  �<"!�&$C�'"� 5"�"� "� ( &)�=a�&$�� 4�)5�)"� �!� ( &3 �!'4"4�� ( !�  �
5#"&�E"!�&$ ���"#'B"4 �5�# )�b��� ��� #'('$"&$�)�-)-	12���
• �� �*&'4"4��-)-	12#� 3"�C� �"� �� &$�"$"<� � �4 � � 1E�$ � �( &3 �!�� �"� � )*"�&�(�))'4"4�� �5 &$*"#2��
 1)��6"&4 ��)�!5����")��( &4'<G�)��4 ���7$�"$ ��	"�('"#�.P���������2� � )�� '$�&)������)5�($'6")��
�)5�('3'("<G�)2� � #�6"&4 �)�� � �!� � ( &)'4��"<� � � ")� � =*"&$'4"4�)� � 4�3'&'4")� � & � ���! � 4��
��3��F&('"�Z��[���
• �)�5��< )�)� � )�*!;�*���"4!'$'4 )2�4�6�&4 �"�( &$�"$"<� �5�# �:��� �) #'('$"&$�� �-)-	122�
)���5��(�4'4"�4��(������$����("�����& �!��("4 ��
�
4)9).9�>	� ,).2��<��
�)�2.4?-9
��J�)2-�)�)B?21
��94	�
<.18� ,.�,8@�./8�,,,.�9/�
2.-<
�)-9	4?	�� .8�/?/�/89�0�
<�.9	9�� 	"1# �M�&�'=*��� *$ �� �!"&4 �
).4)>)@�� �6���"&$ ��*! &$����0?@�����"'�� ����'#"��5��"�'"�

�

�

��

<24	4)� ����)'&"���	�
)��	2�� 6�&4")c3�&'7! 6�')�( !�1��

�
4)9).9�>	� 8
�>
�4
�:>	.4A��
<.18� +?�@..�/@/�,,,.�++�
2.-<
�)-9	4?	�� .8�/9+?/+�/�
<�.9	9�� ;��')&"#��"1�"#�4"�	"B���� &��Z-9[�?+?@�0/08���?+?0�,-9@�
).4)>)@�� �6���� ���"&(')( ����.-,,����"'�� ����"&(��4 ���6�)���	�9/�,09�@+,�
<24	4)� ����)'&"���	�
)��	2�� #'('$"(� c! 4�# ! 6�')�( !�

�
4)9).9�>	� 2<
�)B?21	�).9�-�'�-129	�	>)-��94	���)�
<.18� .,�8-@�@@,�,,,.�9,�
2.-<
�)-9	4?	�� .8�/0.�/-.�,�
<�.9	9�� 6 ��>)"��� 5�)���'$����&4�)�
).4)>)@�� �*"�� �#D �4����)�&4�����/.+��"#"���,.���	���9/�,,.�?0,�
<24	4)� ����)'&"���	�
)��	2�� #'('$"(� c'(D )5'$"#"#"��( !�1��

 

� Of. 1229



19

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 27 de agosto de 2014 • No 162

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  DEOLINDO COUT O - OEIRAS - PIAUI

AVISO DE LICIT AÇÃO
CARTA CONVITE Nº 001/2014

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO do HOSPITAL
REGIONAL  DEOLINDO COUT O, com sede a Avenida Rui Barbosa
nº 586, Centro, Oeiras/PI, torna público que fará realizar licitação na
modalidade CARTA CONVITE,  com julgamento de MENOR PREÇO
GLOBAL, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE
AR TIPO SPLIT  E CLIMA TIZADORES, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO
EDITAL. A licitação será realizada às 11:00h (onze horas) do dia
03(três) de Setembro  de 2014, na sala de reuniões do Hospital Regional
Deolindo Couto, conforme faculta a Lei nº 8666/93 e suas alterações
subsequentes, legislação correlata e demais exigências deste Edital.
Interessados deverão comparecer a Av. Rui Barbosa nº 586, Centro,
Oeiras/PI, para aquisição do Edital. Fone/Fax:(0XX89) 3462-3969.

Presidente da Comissão de Licitação – CPL

Of.  162

 

G OVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  
SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO TÉCNICA PROFISSIO NAL 
UNIDADE ESCOLAR ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Extrato do convênio para concessão de estágio de estudantes de nº  01/ 2014

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto a concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.
Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão realizados
nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Teresina, 19 de Maio de 2014

Signatários:
Maria de Fátima Silva Carvalho

 (Diretora desta Unidade Escolar) (autorizado pela Portaria de Nº GSE/
ADM N°0074/2011)

Iran Alves Costa
(Alves Costa Assessoria Contábil)

Extrato do convênio para concessão de estágio de estudantes  de nº  02/ 2014

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto a concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.
Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão realizados
nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Teresina, 04 de Julho de 2014

Signatários:
Maria de Fátima Silva Carvalho

 (Diretora desta Unidade Escolar) (autorizado pela Portaria de Nº GSE/
ADM N°0074/2011)

Joseanne de Oliveira Mota
(Grupo Carvalho/ Coord. De Captação de Talentos)

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 19/2014 - SEAD/PI

PROCESSO Nº AA.002.1.009619/13-06 - DLCA/SEAD

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Aparelho de Ultrassom
com Doppler Colorido e Eletrocardiógrafo Portátil.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/09/2014.
TIPO:  Menor Preço, Adjudicação por Item.
HORÁRIO:  10:00h (horário de Brasília).
EDITAL:  disponível nos sites licitacoes-e.com.br e www.dlca.pi.gov.br.
INFORMAÇÕES:  DLCA – Avenida Pedro Freitas, s/n, 2° andar, Bairro
São Pedro, em Teresina/PI. Telefone: (86)3216-1000 E-mail:
licitacao@sead.pi.gov.br

Antônio Francisco da Silva
Pregoeiro – DLCA/SEAD/PI

Willams Saraiva de Sousa
Diretor de Licitações e Contratos Administrativos

DLCA/SEAD/PI

João Henrique de Almeida Sousa
Secretário da Administração do Estado do Piauí

 AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2014-SEAD

PROCESSO Nº AA.002.1.008149/14-49 DLCA/SEAD

Fica adiada a data da abertura das propostas do Pregão Eletrônico de nº 51/
2014, que possui como objeto Registro de Preços para Aquisição de Material
para Escritório, Veículos com Carroceria Isotérmica e Equipamentos para Fábrica
de Gelo, para Atender as Necessidades do Convênio Nº 015/2012 do Ministério
da Pesca e Aquicultura/Governo do Estado/SDR-PI, anteriormente marcada
para o dia  08/09/2014 para o dia 12/09/2014.
TIPO:  menor preço, adjudicação por item.
HORÁRIO : 10:00 h (horário de Brasília).
EDITAL:  Disponível nos sites licitacoes-e.com.br e www.dlca.pi.gov.br.
INFORMAÇÕES:  Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar – Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, em Teresina – PI. Telefone: (86)3216-
1000 Email: licitacao@sead.pi.gov.br.

Magda Lopes de Oliveira
Pregoeira – DLCA/SEAD

Willams Saraiva de Sousa
Diretor de Licitações e Contratos Administrativos

 DLCA/SEAD/PI

João Henrique de Almeida Sousa
Secretário da Administração do Estado do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
DIRET ORIA  DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS - DLCA

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 03/2014 - SEAD/PI

PROCESSO Nº AA.900.1.027998/13-55 - DLCA/SEAD

Em razão de alteração no Edital, fica adiada a data da abertura das propostas do
Pregão Eletrônico de nº 03/2014, que possui como objeto Registro de Preços
para Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Material
Hospitalar (Equipos para Bomba de Infusão), por Regime de Comodato,
anteriormente marcada para o dia  28/08/2014 para o dia 10/09/2014.
TIPO:  menor preço, adjudicação por lote.
HORÁRIO : 10:00h (horário de Brasília).
EDIT AL : disponível nos sites www.licitacoes-e.com.br e
www.dlca.pi.gov.br.
INFORMAÇÕES:  DLCA – Avenida Pedro Freitas, s/n, 2° andar, Bairro
São Pedro, em Teresina/PI. Telefone: (86) 3216-1000 E-mail:
licitacao@sead.pi.gov.br Teresina, 27 de agosto de 2014.

Vera Lúcia de Lima Silva
Pregoeira – DLCA/SEAD/PI

Willams Saraiva de Sousa
Diretor de Licitações e Contratos Administrativos

DLCA/SEAD/PI

João Henrique de Almeida de Sousa
Secretário da Administração do Estado do Piauí
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Extrato do convênio para concessão de estágio de estudantes de nº 3/ 2014

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto a concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.
Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados
no correspondente termo de compromisso.

Teresina, 24 de Julho de 2014

Signatários:
Maria de Fátima Silva Carvalho

 (Diretora desta Unidade Escolar) (autorizado pela Portaria de Nº
GSE/ADM N°0074/2011)

Miguel de Oliveira Costa
(Comercial Volante Ltda)

Extrato do convênio para concessão de estágio de estudantes de nº  04/ 2014

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de
complementação educacional curricular junto a concedente. O estágio
constitui-se como instrumento de integração em termos de treinamento
prático de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de
relacionamento humano aos alunos regularmente matriculados e com
efetiva frequência nos cursos de técnico de nível médio e pós-médio
(subsequente) das unidades de educação profissional, no âmbito da
Rede Estadual de Ensino do Piauí.
Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão
realizados nas dependências da concedente, consoante explicitados
no correspondente termo de compromisso.

Teresina, 17 de Junho 2014

Signatários:
Maria de Fátima Silva Carvalho

 (Diretora desta Unidade Escolar) (autorizado pela Portaria de Nº
GSE/ADM N°0074/2011)

Messias Alves da Costa
(Messias Alves da Costa/Contador)

Extrato do convênio para concessão de estágio de estudantes de nº 06/ 2014

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto a concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.
Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão realizados
nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Teresina, 04 de Agosto de  2014

Signatários:
Maria de Fátima Silva Carvalho

 (Diretora desta Unidade Escolar) (autorizado pela Portaria de Nº GSE/
ADM N°0074/2011)

Maria Mar cilia de Alencar dos Santos
(Légis Advocacia)

Extrato do convênio para concessão de estágio de estudantes de nº 8/ 2014

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto a concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.
Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão realizados
nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Teresina, 06 de Agosto de 2014

Signatários:
Maria de Fátima Silva Carvalho

 (Diretora desta Unidade Escolar) (autorizado pela Portaria de Nº GSE/
ADM N°0074/2011)

Ednilson de Araújo Oliveira
(Colégio Novo Mundo Ltda)

Extrato do convênio para concessão de estágio de estudantes de nº 09/ 2014

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto a concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.
Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão realizados
nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Teresina, 06 de Agosto de  2014

Signatários:
Maria de Fátima Silva Carvalho

 (Diretora desta Unidade Escolar) (autorizado pela Portaria de Nº GSE/
ADM N°0074/2011)

José Corsino Raposo Castelo Branco
(Comax Contabilidade S/S Ltda)

Extrato do convênio para concessão de estágio de estudantes de nº 13/ 2014

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto a concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.
Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão realizados
nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Teresina, 13 de Agosto de  2014

Signatários:
Maria de Fátima Silva Carvalho

 (Diretora desta Unidade Escolar) (autorizado pela Portaria de Nº GSE/
ADM N°0074/2011)

Stephanie Carvalho Lustosa
(GP Info Services Ltda/ Microlins)
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Extrato do convênio para concessão de estágio de estudantes de nº  16/ 2014

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto a concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.
Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão realizados
nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Teresina, 13 de Agosto de 2014

Signatários:

Maria de Fátima Silva Carvalho
 (Diretora desta Unidade Escolar) (autorizado pela Portaria de Nº GSE/

ADM N°0074/2011)

Minício de Jesus Rego
(Escola Municipal R. N. Monteiro Santana)

Extrato do convênio para concessão de estágio de estudantes de nº 18/ 2014

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto a concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.
Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão realizados
nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Teresina, 13 de Agosto de  2014

Signatários:
Maria de Fátima Silva Carvalho

 (Diretora desta Unidade Escolar) (autorizado pela Portaria de Nº GSE/
ADM N°0074/2011)

Antonio Clemente Fontenele
(Irritec Com. e Serviços Ltda)

Extrato do convênio para concessão de estágio de estudantes de nº 19/ 2014

Espécie: Concessão de Convênio

Objeto - O presente Convênio objetiva estabelecer as condições
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de complementação
educacional curricular junto a concedente. O estágio constitui-se como
instrumento de integração em termos de treinamento prático de
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano
aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos
de técnico de nível médio e pós-médio (subsequente) das unidades de
educação profissional, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Piauí.
Parágrafo Único - Os estágios previstos neste Convênio serão realizados
nas dependências da concedente, consoante explicitados no
correspondente termo de compromisso.

Teresina, 18 de Agosto de 2014

Signatários:
Maria de Fátima Silva Carvalho

 (Diretora desta Unidade Escolar) (autorizado pela Portaria de Nº GSE/
ADM N°0074/2011)

Raimundo Nonato Filho
(ORCCAP Org. Contábil Consul. E Planej. Ltda)

Of.  240

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 008/2014
PROCESSO Nº: 0004719/2014
CONCEDENTE: Secretaria da Educação e Cultura do Estado do Piauí -
SEDUC, CNPJ 06.554.729/0005-10
CONVENENTE : Fundação Nossa Senhora da Paz, CNPJ nº 01.789.292/
0001-56.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a cooperação técnica e
financeira para o desenvolvimento de ações voltadas para garantir a oferta
de educação de nível médio para toda a comunidade da Vila da Paz e
bairros adjacentes, garantindo, assim, a efetividade e a qualidade do ensino
oferecido pela Unidade Escolar Nossa Senhora da Paz, beneficiando 1.000
(hum mil) alunos do ensino médio, mediante a contratação de mão de obra
técnico administrativa.
VALOR: R$ 244.025,76 (duzentos e quarenta e quatro mil, vinte e cinco
reais e setenta e seis centavos).
FONTE DE RECURSOS: 00
VIGÊNCIA : da data da assinatura até 31/12/2014
DATA DE ASSINATURA: 1° de agosto de 2014.
SIGNATÁRIOS : Antônio José de Moraes Souza Filho- Governador do
Estado do Piauí; Alano Dourado Meneses-  Secretário da Educação e
Cultura do Estado do Piauí;  Antônia Rodrigues do Nascimento Barros –
representante da entidade.

Of.  241

AVISO DE ADIAMENT O
TOMADA DE PREÇO   Nº06/14

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INCUBADORA, VENTILADOR
DE TRANSPORTE E ELETROENCEFALOGRAFO Comunicamos aos
interessados em participar do procedimento em epígrafe, que a sessão
para recebimento e abertura das propostas anteriormente marcada para o
dia 28.08.2014 foi  adiada a sessão até ulterior deliberação.
MOTIVAÇÃO: devido ao pedido de impugnação do edital. Em decorrência
do adiamento, poderão outros interessados, em querendo, retirar o edital
EDITAL E INFORMAÇÕES
Hospital Infantil Lucídio Portella
Rua Gov. Rdo. Arthur de Vasconcelos, 220-Sala-CPL
De 08 às 12  e de 14 às 17 horas

               Teresina, 25 de AGOSTO de 2014

        Luciana Spindola Monteiro Toussaint
PRESIDENTE da CPL/HILP

Of.  085

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO - PROJUR/2014
CONTRATO N° 07/2014
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: Empresa Umbuzeiro Ltda.
OBJETO: Reforma do laboratório de Anemia Infecciosa Equina, Gerência
e Laboratório de Classificação Vegetal, situados na Sede da Secretaria de
Desenvolvimento Rural.
VALOR: R$ 44.487,19 (Quarenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e sete
reais e dezenove centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Procedimento licitatório, na modalidade Convite
nº 001/2014, Processo Administrativo nº 15.204-0784/2014 e a Lei Federal
Nº. 8.666/93 com suas alterações e demais normas legais cabíveis.
DATA: 13/08/2014

EXTRATOS DE ADITIV OS DE CONTRATOS - PROJUR/2014
TERMO ADITIVO N° 02 ao Contrato N° 14/2012
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado
do Piauí - ADAPI
CONTRATADO: Cleiton da Silva Ribeiro - ME
OBJETO: Renovação do contrato por mais 12 (doze) meses de prestação
de serviços de rede e manutenção de Internet, para a USAV do Município
de Anísio de Abreu - Piauí.
VALOR MENSAL: R$ 60,00 (Sessenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: inciso II, art. 25, c/c  seu §1°, c/c inciso III do art.
13, da Lei nº 8.666/93.
DATA: 09/07/2014

Of.  526

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO POR TELLA
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       EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 21-A/2014 

      AO CONTRATO Nº 98/2012 
� � �

FIRMA: Moderna Engenharia Ltda. 
C.N.P.J.: 05.871.453/0001-07.  
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por 06 (seis) meses.      
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 8.666/93 e suas alterações. 

 
JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES 

Diretor Presidente  

                                                                                              
       EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 27/2014 

      AO CONTRATO Nº 86/2011 
� � �

FIRMA: R.R. Construções Ltda. 
C.N.P.J.: 07.257.868/0001-10.  
OBJETO: Acréscimo de 14,9138% (catorze vírgula nove um três oito por 

cento)  ao quantitativo (material) do objeto contratual.      
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 8.666/93 e suas alterações. 

 
JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES 

Diretor Presidente  

                                                                                              
       EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 01/2014 - ADGEC 

� � �

CONVENENTES: Estado do Piauí e Município de Matias Olimpio. 
OBJETO: Gestão associada dos serviços de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário do referido município.       
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 8.666/93 e suas alterações. 

 
JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES 

Diretor Presidente 

                                                                                              
       EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 02/2014 - ADGEC 

� � �

CONVENENTES: Estado do Piauí e Município de Caridade do Piauí. 
OBJETO: Gestão associada dos serviços de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário do referido município.       
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 8.666/93 e suas alterações. 

 
JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES 

Diretor Presidente 

                                                                                              
       EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2014 

   
FIRMA: Construwelson – Welson Leal Duarte & Cia Ltda. 
C.N.P.J.: 23.621.121/0001-56. 
OBJETO: Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário da Cidade de 

Barras – PI, 1ª Etapa. 
VALOR GLOBAL: R$ 7.513.827,86 (sete milhões, quinhentos e treze mil, 

oitocentos e vinte e sete reais, oitenta e seis centavos).  
RECURSOS FINANCEIROS: Funasa/ Tesouro Estadual/Agespisa. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 14 (catorze) meses.   
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93. 
 

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES 
Diretor Presidente 

                                                                                              
       EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 05/2014 - ADGEC 

� � �

CONVENENTES: Estado do Piauí e Município de Rio Grande do PI. 
OBJETO: Gestão associada de serviços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário.       
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 8.666/93 e suas alterações. 

 
JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES 

Diretor Presidente 

                                                                                              
       EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 03/2014 - ADGEC 

� � �

CONVENENTES: Estado do Piauí e Município de Piracura. 
OBJETO: Gestão associada de serviços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário.       
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 8.666/93 e suas alterações. 

 
JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES 

Diretor Presidente 

                                                                                              
    EXTRATO DO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 03/2014  

� � �

CONCEDENTE: Município de Piracura. 
CONCESSIONÁRIO: Águas e Esgotos dos Piauí S/A 
OBJETO: Concessão para prestação dos serviços de abastecimento de água e 

de esgotamento sanitário, área urbana do Município Concedente.      
FUNDAMENTO LEGAL: Leis 8.666/93 e 8.987/95 e demais diplomas 

legais afins.  
 

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES 
Diretor Presidente 

                                                                                              
       EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/2014 

   
FIRMA: UNI Engenharia Ltda. 
C.N.P.J.: 08.689.068/00001-31. 
OBJETO: Recuperação da estrutura do reservatório do SAA da Cidade de 

União - PI. 
VALOR GLOBAL: R$ 696.421,98 (seiscentos e noventa e seis mil, 

quatrocentos e vinte e um reais, noventa e oito centavos). 
RECURSOS FINANCEIROS: Agespisa. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.   
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93. 
 

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES 
Diretor Presidente 

                                                                                               
      EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 25/2014 

      AO CONTRATO Nº 18/2013 
� � �

FIRMA: Forted Telecomunicações Ltda. 
C.N.P.J.: 06.699.342/0001-28.   
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 8.666/93 e suas alterações. 

 
JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES 

Diretor Presidente 

Of.  1068



23

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 27 de agosto de 2014 • No 162

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

AVISO DO RESULTADO DA HABILIT AÇÃO
 CONCORRÊNCIA  Nº 020/2014

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇãO do
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER/
PI, constituída pela Portaria No 088/2014, torna público que foram
consideradas habilitadas para continuarem participando das fases
subseqüentes do certame referenciado, uma vez que atenderam
satisfatoriamente as normas do Edital referenciado as empresas GL
EMPREENDIMENTOS LTDA e RM ESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA, uma vez que atenderam satisfatoriamente as normas
propugnadas pelo Edital. A ata com as justificativas da decisão e os
demais documentos que consubstanciaram o resultado prolatado
encontram-se à disposição das empresas interessadas no horário
normal de expediente deste Órgão, contando a partir da data desta
publicação, o prazo para interposição de recurso relativo a esta fase.

                                             Teresina(PI), 25 de agosto de 2014

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da Comissão Especial de Licitação

AVISO DO RESULTADO DA HABILIT AÇÃO
 CONCORRÊNCIA  Nº 021/2014

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇãO do
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER/
PI, constituída pela Portaria No 089/2014, torna público que foi
considerada habilitada para continuar participando das fases
subseqüentes do certame referenciado, uma vez que atendeu
satisfatoriamente as normas do Edital referenciado a empresa
CONSTRUTORA VR2 LTDA, uma vez que atendeu satisfatoriamente as
normas propugnadas pelo Edital. A ata com as justificativas da decisão e
os demais documentos que consubstanciaram o resultado prolatado
encontram-se à disposição das empresas interessadas no horário normal
de expediente deste Órgão, contando a partir da data desta publicação,
o prazo para interposição de recurso relativo a esta fase.

                                             Teresina(PI), 25 de agosto de 2014

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação

AVISO DE HOMOLAGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA Nº 047/2013

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento dos
interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que
homologou e adjudicou o certame licitatório referenciado, em que foi
considerada vencedora a  proposta de preço apresentada pela empresa
PAC ENGENHARIA LTDA, no valor R$ 1.745.164,21 (um milhão,
setecentos e quarenta e cinco mil, cento e sessenta e quatro reais e
vinte e um centavos), tudo conforme Relatório Final da CEL e Termo
de Homologação constante do Processo Administrativo No 1954/2013.

Teresina(PI),  25  de agosto de 2014

Engo Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral - DER/PI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2014

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PIAUÍ - DER/PI, torna público, para conhecimento dos interessados
e para que surta os feitos legais pertinentes que homologou e
adjudicou o certame licitatório referenciado, em que foi considerada
vencedora a proposta de preço apresentada pela empresa
CONSTRUTORA PARAPORÃ LTDA, no valor de R$ 328.818,23
(trezentos e vinte e oito mil, oitocentos e dezoito reais e vinte e três
centavos), tudo conforme Relatório Final da COPEL e Termo de
Homologação constante do Processo Administrativo No 1327/2014.

Engo Severo Maria Eulálio Filho
                                   Diretor Geral - DER/PI

Of.  123

EXTRATO DO TERMO DE REPACTUAÇÃO
DO CONTRATO Nº PJU/76/2012

PROCESSO ADMINISTRA TIV O:  Nº 1292/2014  a ser anexado ao Nº
1705/2012
OBJETO: Para o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro
decorrente das alterações salariais da categoria promovidas pela
Convenção Coletiva de Trabalho dos Empregados das Empresas de
Conservação e Asseio do Piauí de 2014/2014, convalidação das
medições e a prorrogação do prazo contratual até 31 de dezembro de
2014, o valor da prestação mensal a partir de 01 de janeiro de 2014,
passará de R$ 18.468,90 ( dezoito mil, quatrocentos e sessenta e oito
reais e noventa centavos) para R$ 21.250,62 (vinte e um mil, duzentos
e cinquenta reais e sessenta e dois centavos).
 CONTRATADA: MUTUAL–SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS
E DOMICÍLIOS LTDA
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 57 da Lei No 8.666/93
DATA:  18 de agosto  de  2014
Assinaturas: Engº. Severo Maria Eulálio Filho (Diretor Geral do DER/
PI) e Hercília de Jesus Martins Rodrigues/Gerente Comercial da Mutual.

Of.  152

POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL

  COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÕES

- EXTRATO DO CONTRATO nº 017/2014/CPL/PMPI –
(Serviços de Desinsetização/Desratização/Descupinização/Controle
de Pragas, Capina, Limpeza de Fossas e Limpeza de Caixas d’água)

PROCESSO ADMINISTRA TIV O PMPI nº 016.337/14-65/CPL/PMPI;
Modalidade: Adesão ao SRP da Sec. Estado Desenvolvimento Econômico
e Tecnológico – SEDET - Pregão Presencial nº 002/2012 (14.10.2012) –
Ref.: Proc. Adm.: nº20.331/2012-SEDET - Publicado no DOE nº 232, de 12/
12/2012 – pg. 27;
OBJETO: - Contratação de empresa p/Prestação de Serviços de
Desinsetização/Desratização/Descupinização/Controle de Pragas, Capina,
Limpeza de Fossas e Limpeza de Caixas d’água p/OPMs/PMPI espeficadas
no Termo de Referência da Parte motivadora nº 0120/2014-Almox-Geral/
DAL/PMPI, de 14/05/2014;
CONTRATADA: Empresa CONTROLE SAÚDE AMBIENT AL LTDA-
ME, cadastrada no CNPJ sob o nº 02.454.614/0001-79 - CMC nº 076.370-
5 e NIRE nº 2220018751-0 – Teresina/PI;.
AMPARO LEGAL:  art. 15 da Lei Fed. Licitações nº 8.666/93, c/c art. 11
da Lei federal nº 10.520/02, o Dec. Federal nº 7.892/13 e ainda c/o
Decreto Estadual nº 11.319/2004;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fonte: 00 – Recursos ordinários;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA : - Por termo inicial a data de sua assinatura e por
termo final o dia 31/dezembro/2014;
INFORMAÇÕES : CPL/PMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1750/sul - Bairro
Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Cel. Adm. claro: (86) 8819-3691 -  expediente:
08h00min às 13h00min.

- EXTRATO DO CONTRATO nº 018/2014/CPL/PMPI –
(Serviços de Desinsetização/Desratização/Descupinização/Controle
de Pragas, Capina, Limpeza de Fossas e Limpeza de Caixas d’água)

PROCESSO ADMINISTRA TIV O PMPI nº 016.337/14-65/CPL/PMPI;
Modalidade: Adesão ao SRP da Sec. Estado Desenvolvimento Econômico
e Tecnológico – SEDET - Pregão Presencial nº 002/2012 (14.10.2012) –
Ref.: Proc. Adm.: nº20.331/2012-SEDET - Publicado no DOE nº 232, de 12/
12/2012 – pg. 27;
OBJETO: - Contratação de empresa p/Prestação de Serviços de
Desinsetização/Desratização/Descupinização/Controle de Pragas, Capina,
Limpeza de Fossas e Limpeza de Caixas d’água p/OPMs/PMPI espeficadas
no Termo de Referência da Parte motivadora nº 0120/2014-Almox-Geral/
DAL/PMPI, de 14/05/2014;
CONTRATADA: Empresa DOMIX L TDA - ME, cadastrada no CNPJ sob
o nº 12.469.262/0001-89 e INSC. ESTADUAL nº 19.479.091-6, com
sede no Conjunto José de Almeida – Quadra “I” - casa nº 08 – Sala nº 02
-  Bairro São Luis – CEP: 64.280-000 – CAMPO MAIOR/PI ;.
AMPARO LEGAL:  art. 15 da Lei Fed. Licitações nº 8.666/93, c/c art. 11
da Lei federal nº 10.520/02, o Dec. Federal nº 7.892/13 e ainda c/o
Decreto Estadual nº 11.319/2004;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fonte: 00 – Recursos ordinários;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA : - Por termo inicial a data de sua assinatura e por
termo final o dia 31/dezembro/2014;
INFORMAÇÕES : CPL/PMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1750/sul - Bairro
Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Cel. Adm. claro: (86) 8819-3691 -  expediente:
08h00min às 13h00min.

Of.  180
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
     FUNDAÇÃO CULTURAL  DO PIAUÍ - FUNDAC

SISTEMA DE INCENTIV O ESTADUAL  À CULTURA-SIEC

ERRATA DE EXTRATO DE HABILIT AÇÃO SISTEMA DE
INCENTIVO ESTADUAL À CULTURA-SIEC, PUBLICADO EM 15/05/

2014 e 02/06/14,respectivamente.
ONDE SE LÊ: Ar t. 10, &1º, Inciso IV da Lei 6.313 de 08/02/2013;
LEIA-SE :Art.10, &1º, Inciso II da Lei 6.313 de 08/02/2013, conforme
texto abaixo:
A FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PIAUÍ –FUNDACatesta
para os devidos fins que em conformidade com a Lei Estadual 4.997/1997,
e com as modificações na Lei 5. 781/2008 e na Lei 6.313/2013 e regulamentada
pelo Decreto Nº 11.486/2004, certifica que os Projetosabaixo relacionados,
foram habilitados pelo Conselho Deliberativo do Sistema de Incentivo
Estadual à Cultura-SIEC, de acordo com o Art. 10, &1º, Inciso II da Lei
6.313 de 08/02/13, a captarem recursos na modalidade Mecenato
(patrocínio), com incentivo fiscal de 100%(Cem por Cento)junto à SEFAZ-
PI, visto que possuem os requisitos técnicos e artísticos  de bons projetos
culturais. Teresina, 19 de Agosto de 2014.
“ SÃO JOÃO É EM SÃO JOÃO DO PIAUÍ”-  Proponente:
ASSOC.COMUNITÁRIA DE RÁDIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ.
Responsável: José do Patrocínio Reis Cronemberger. Valor: R$
150.000,00(Cento e Cinquenta Mil Reais);
“CIRCUIT O CULTURAL DE FÉRIAS EM PIRIPIRI  -Proponente: FG. DA
SILVA PROMOÇÕES E PUBLICIDADE- Responsável: Alex Viana Correia-
ME;
ANTONIO-70 HORAS-Valor: R$ 40.000,00(Quarenta Mil Reais)-Prop.
Assoc.  dos  Peregrinos Amigos de Monsenhor Gil- Resp. Francisco de
Araújo Moraes;

Teresina, 25 de Agosto de 2014

Scheyvan Xavier Lima
PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO SIEC

ERRATA DE EXTRATO DE HABILIT AÇÃO SISTEMA DE
INCENTIVO ESTADUAL À CULTURA-SIEC, PUBLICADO EM 08/05/

2014 e 02/06/14,respectivamente.
ONDE SE LÊ: Ar t. 10, &1º, Inciso IV da Lei 6.313 de 08/02/2013;
 LEIA-SE :Art.10, &1º, Inciso VI da Lei 6.313 de 08/02/2013,
conforme texto abaixo:
A FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PIAUÍ –FUNDACatesta
para os devidos fins que em conformidade com a Lei Estadual 4.997/1997,
e com as modificações na Lei 5. 781/2008 e na Lei 6.313/2013 e regulamentada
pelo Decreto Nº 11.486/2004, certifica que os Projetosabaixo relacionados,
foram habilitados pelo Conselho Deliberativo do Sistema de Incentivo
Estadual à Cultura-SIEC, de acordo com o Ar t. 10, &1º, Inciso VI da Lei
6.313 de 08/02/13, a captarem recursos na modalidade Mecenato
(patrocínio), com incentivo fiscal de 100%(Cem por Cento)junto à SEFAZ-
PI, visto que possuem os requisitos técnicos e artísticos  de bons projetos
culturais. Teresina, 19 de Agosto de 2014.
TEATRO NOS TERRITÓRIOS DA  CIDADANIA  —Valor:
40.000,00(Quarenta Mil Reais)—Prop. ESCÂNDALO LEGALIZADO
TEATRO—Resp. César Augusto Félix Crispiniano. (Floriano);
9º FESTIVAL NACIONAL  DE CINEMA E VÍDEO DOS SERTÕES-Valor
R$: 80.000,00(Oitenta Mil Reais) -Prop. ESCALET PRODUÇÕES
CINEMATOGRÁFICAS-Resp. Irací da Costa e Silva. (Floriano);
“COLEÇÃO CENTENÁRIO”- Prop. ACADEMIA PIAUIENSE DE
LETRAS-Valor: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais);

Teresina, 25 de Agosto de 2014.

Scheyvan Xavier Lima
PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO SIEC

Of.  014

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES - PI
AVISOS DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO NO. 006/2014
Comissão Permanente de Licitações torna público que realizará a abertura
da Tomada de Preço abaixo citado, na conformidade da Lei 8.666/93, bem
como se coloca à disposição dos interessados para prestar quaisquer
esclarecimentos a respeito do certame licitatório. Poderão participar da
licitação os fornecedores que tiverem especialidade correspondente ao
objeto licitado ou manifestem seu interesse com antecedência de até 03
(três) horas de apresentação das propostas. Processo Administrativo nº.
036/2014. Tomada de Preço no. 006/2014. Objeto da licitação: Contratação
de empresa de engenharia para efetuar os serviços de construção de
recuperação de estradas vicinais no município de AROAZES, conforme
relação constante no Anexo I deste edital. Tipo de Licitação: Menor preço.
Regime de Execução: Empreitada global. Suporte Legal: Normas gerais da
Lei no 8.666/93 c/c Lei no 8.883/94 e demais dispositivos legais pertinentes
e Lei Complementar 123/2006 de 14/12/2006. Fonte de Recursos: Convênio
nº 7.020.00/2014 - CODEVASF , e as fontes FPM, ICMS e RP a título de
contrapartida. Data da Abertura: 15 de Setembro de 2014. Hora da Abertura:
08:00 hs. Valor Previsto: R$ 689.967,81. Local: Sala de Reuniões da Prefeitura
Municipal

TOMADA DE PREÇO NO. 007/2014
##tex A Comissão Permanente de Licitações torna público que realizará a
abertura da Tomada de Preço abaixo citado, na conformidade da Lei 8.666/
93, bem como se coloca à disposição dos interessados para prestar
quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licitatório. Poderão
participar da licitação os fornecedores que tiverem especialidade
correspondente ao objeto licitado ou manifestem seu interesse com
antecedência de até 03 (três) horas de apresentação das propostas.
Processo Administrativo nº. 037/2014. Tomada de Preço no. 007/2014.
Objeto da licitação: Contratação de empresa de engenharia para efetuar
os serviços de construção de pavimentação de vias públicas no município
de AROAZES, conforme relação constante no Anexo I deste edital. Tipo
de Licitação: Menor preço. Regime de Execução: Empreitada global. Suporte
Legal: Normas gerais da Lei no 8.666/93 c/c Lei no 8.883/94 e demais
dispositivos legais pertinentes e Lei Complementar 123/2006 de 14/12/
2006. Fonte de Recursos: Convênio nº  7.02100/2014 - CODEVASF , e as
fontes FPM, ICMS e RP a título de contrapartida. Data da Abertura: 15 de
setembro de 2014. Hora da Abertura: 11:00 hs. Valor Previsto: R$ 290.820,00.
Local: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal

AROAZES - PI, 25 de Agosto de 2014.
ADAIL SANTOS FILHO

Presidente da CPL

MUNICÍPIO DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ
AVISO DE EDITAL

TOMADA DE PREÇO N.º032/2014
Proc. Adm. N.º 043/2014. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 15/09/2014, às 09:00hs. OBJETO: Aquisição de
Eletrodoméstico. Edital e informações na Avenida 29 de Abril, 34, centro,
Lagoa do Barro do Piauí/PI. Fone: (89) 3498-0063/0077.

TOMADA DE PREÇO N.º033/2014
Proc. Adm. N.º 044/2014. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 15/09/2014, às 10:30hs. OBJETO: Aquisição de um veículo.
Edital e informações na Avenida 29 de Abril, 34, centro, Lagoa do Barro do
Piauí/PI. Fone: (89) 3498-0063/0077.

Lagoa do Barro do Piauí/PI, 26 de agosto de 2014.
Paulo Raimundo de Sousa

Presidente da CPL

P. P.  17647
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Agro Industrial Serra Vermelha S/A
CNPJ 06.846.992/0001-59

Edital de Convocação: Pelo presente Edital, ficam convidados os senhores
acionistas, para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinaria,

a realizar-se as 10:00 hora, em primeira convocação e as 14:00 horas, em
segunda convocação, no dia 30/09/2014, na sede social da empresa, na

Rua Conselheiro Zacarias, nº 91, Centro, Floriano, PI, para, de acordo com
o Estatuto Social, deliberarem sobre a seguinte Ordem do dia: 1. Exame,

discussão e votação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras
do exercício de 2013, devidamente auditados. 2. Outros assuntos

pertinentes à Assembléia Geral Ordinária. Ficam à disposição dos acionistas
os documentos a que se refere o item “1” da ordem do dia acima (art.133,

da Lei 6.404 de 15/12/1976). O acionista que desejar ser representado por
procurador deverá depositar o respectivo mandato, com poderes especiais,

na sede social da sociedade, no endereço acima discriminado, ate 5 (cinco)
dias anteriores da data marcada para realização da Assembléia.

Floriano (PI)    25 de Agosto de 2014.

Pedro Borges de Souza Filho
Diretor Presidente

P. P.  17642
3- 2

OUTROS

Rosa Maria de Carvalho ME - MONTE BRITA, CNPJ: 04.917.337/ 0001-
19, TORNA PÚBLICO que recebeu da Secretária Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Licença de Operação para
EXTRAÇÃO DE GRANITO na Localidade Sítio Angical-Data Lagoa Seca,
Zona Rural do município de Fronteiras – PI.

Rosa Maria de Carvalho ME - MONTE BRITA, CNPJ: 04.917.337/ 0001-
19, TORNA PÚBLICO que recebeu da Secretária Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Licença de Operação para
BENEFICIAMENTO DE GRANITO na Localidade Sítio Angical-Data
Lagoa Seca, Zona Rural do município de Fronteiras – PI.

A Prefeitura Municipal de Murici dos Portelas torna público que requereu
junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos – SEMAR-
PI, a DEBIA e Cadastro de Uso de Recursos Hídricos com vistas a reservar
determinado volume outorgável, para 17 (dezessete) poços tubulares a
serem perfurados nas localidades: Curimatá Coordenadas E 173939,25 e N
9632858,94, a reservar 5.974,50m³/ano; Baixa Funda Coordenadas E
826792,00 e N 9624722,00, a reservar 3.446,80 m³/ano; Altamira:
Coordenadas E 167863,67 e N 9623786,24 a reservar 5.514,90m³/ano; Covas:
Coordenadas E 169170,00 e N 9622922,00 a reservar 6.663,80 m³/ano; Pau
D’água: Coordenadas E 831448,00 e N 9621761,00 a reservar 14.476,60m³/
ano; Porcos I: Coordenadas E 831965,97 e N 9629890,83 a reservar 11.489,40
m³/ano; São Carlos: coordenadas E 824479,00 e N 9622294,00 a reservar
5.285,10m³/ano; Serragem: Coordenadas E 833372,00 e N 9634801,00 na
reservar 4.595,70 m³/ano; Sitio São Félix: Coordenadas E 828636,00 e N
9619608,00 a reservar 1.378,70 m³/ano; Touros: Coordenadas E 821423,02
e N 9630365,62 a reservar 9.191,50 m³/ano; Suvaco da Cotia: Coordenadas
E 829475,08 e N 9629246,58 a reservar 4.136,20m³/ano; Canto Grande:
Coordenadas  E 826872,62 e N 9635098,05 a reservar 6.434,0 m³/ano; Mata
do Meio: Coordenadas E 829217,51 e N 9634333,84 a reservar 3.217,0 m³/
ano; Baixão do Capim: Coordenadas E 833056,68 e  N 9628963,27 a reservar
4.825,50 m³/ano; Vila Nova: Coordenadas E 170088,49 e N 9623423,62 a
reservar 2.757,40 m³/ano; Cágados: Coordenadas E 832227,90 e N
9616409,75 a reservar 9.880,80 m³/ano; Porcos II: Coordenadas E 829990,71
e N 9628206,44 á reservar 12.868,10 m³/ano; as localidades estão situadas
no município de Murici dos Portelas -PI, Bacia do Parnaíba – Sub-Bacia
Difusas do Baixo Parnaíba, e a água será para abastecimento humano e
animal.

P. P.  17647

FRANOR AGRÍCOLA  S/A – CNPJ (MF) Nº. 06.213.692/0001-32,
com sede na Fazenda Confiança, município de Baixa Grande do Ribeiro,
Piauí, torna público que requereu à SEMAR, o pedido de Renovação
da OUTORGA DE USO, na Fazenda Confiança, município de Baixa
Grande do Ribeiro - PI. Lat. 07º 57’ 20,9" S  e Long. 45º 04’ 52,0". W.
Teresina (PI), 25/08/2014.

FRANOR AGRÍCOLA  S/A – CNPJ (MF) Nº. 06.213.692/0001-32,
com sede na Fazenda Confiança, município de Baixa Grande do Ribeiro,
Piauí, torna público que requereu à SEMAR, o pedido de Renovação
da LICENÇA DE OPERAÇÃO , na Fazenda Confiança, município de
Baixa Grande do Ribeiro - PI. Teresina (PI), 25/08/2014.

P. P.  17645

Manoel Joaquim de Carvalho, CPF 011662393-49, torna público que
Requereu à Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos-SEMAR,

Mudança de Titularidade da Outorga de Uso nº 025/2014, de 06.08.14 em favor
da empresa MCM Alimentos Ltda, CNPJ 20.246.623/0001-56. Dados do

Empreendimento:  Fonte – Bom Sítio I. Localização Geográfica – Lat.
3º 55’ 41,00" Long. 41º 42’, 33,00". Localização hidrográfica – Bacia do

Rio Parnaiba. Sub-bacia dos rios Piracuruca-Jacarei-Catarina. Volume
requerido: 6.321 m3. Finalidade da água: Uso Industrial.

P. P.  17643

M. R. SILVEIRA  COMÉRCIO – ME   torna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente (SEMMA) de Parnaíba-PI, a Declaração
de Baixo Impacto Ambiental – DBIA , para_COMÉRCIO VAREJISTA
DE MADEIRA  E ARTEFATOS, SEDE NA AV. DR. JOÃO SILVA FILHO
Nº 3600 BAIRRO PIAUÍ, CIDADE DE PARNAÍBA-PI.
Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P.  17644

EDITAL

Josino Coutinho da Silva & Cia Ltda. = Posto JC, inscrito no CNPJ n°
20.415.321/0001-64, torna público que requereu da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente, Licençasde Operação - LO, para Comércio Varejista
de combustíveis para veículos automotores na cidade de Picos - Piauí.

P. P.  17646
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GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Antonio José  de Moraes Souza Filho
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